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O Vereador Dr. Lucas de Mello, Presidente da Câmara Municipal d 

Ferraz de Vasconcelos, Comarca de Poá, Estado de São Paulo,faz sa 

ber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a se 

gUinte Resolução, 

A Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, 

RESOLVE 

TÍTULO I 

DA CÂMARA MUNICIPAL 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 19 - A Câmara Municipal é o órgão legislativo do Muni 

cípio, e compoem-se de Vereadores eleitos de acordo com a legisl~ 

çao vigente. 

Art. 29 - A Câmara Municipal tem funções legislativas,atr_:!:. 

buições para fiscalizar e assessorar o Execu·tivo e competência p~ 

ra organizar e dirigir os seus serviços internos. 

§ 19 A função legislativa consiste na deliberação de 

leis, decretos legislativos e resoluções, nas ma 

térias de competência do Município, respeitadas 

as reservas constitucionais da União e do Estado 

§ 29 - A função de fiscalização serã exercida mediante 

controle interno e externo: 

I - O controle interno é de carater político-admini~ 

trativo e se exerce apenas sobre o Prefeito Muni 

cipal, Secretãrios da Prefeitura e Vereadores; 

II - O controle externo serã exercido com o auxílio do 

Tribunal de Contas do Estado. 

§ 39 - A função de assessoramento consiste em sugerir m~ 

didas de interesse público ao Executivo,mediante 

indicações. 

§ 49 - A função administrativa e restrita a sua organ_:!:. 
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zaçao interna, a regulamentação de seu funciona-

!ismo e à estruturação e direção de seus 

ços auxiliares. 

servi 

Art. 39 - A Câmara Municipal tem sua sede no edifício pro 

prio, sito à Avenida D. Pedro II n9 130, neste Município. 

Parágrafo único - Na sede da Câmara Municipal não realiza 

-se-ão atos estranhos as suas funções, sem pr 

via autorização da Mesa, sendo vedada sua conces 

sao para atos não oficiais. 

Art. 49 Qualquer cidadão poderá assistir as sessões da Câ 

mara, na parte do recinto que lhe é reservada, desde que: 

I esteja decentemente trajado; 

II não porte armas; 

III conserve-se em silêncio durante os trabalhos; 

IV não manifeste apoio ou desaprovação ao que se pas 

saem Plenário; 

V respeite e não interpele os Vereadores; e 

VI atenda às determinações do Presidente. 

Parágrafo único - Pela inobservância destes deveres, pod 

ra o Presidente determinar a retirada do recint 

de todos ou de qualquer assistente, sem prejuízo 

de outras medidas. 

Art. 59 O policiamento do recinto da Câmara, compete pri 

vativamente ao Presidente, e será feito normalmente por seus fu 

cionários, podendo, contudo, requisitar elementos de corporaçoes 

civis ou militares, para manter a ordem interna. 

Art. 69 - Se no recinto da Câmara for cometida qualquer i 

fração penal, o Presidente fará a prisão em flagrante, apresenta 

do o infrator a autoridade policial, para a lavratura do auto 

instauração do processo-crime correspondente. 

Parágrafo único - Não havendo flagrante, o Presidente deve 

rã comunicar o fato à autoridade policial,para a 

instauração do inquérito. 

CAPÍTULO II 

DA INSTALAÇÃO 

Art. 79 - A Câmara Municipal instalar-se-á no primeiro an 

de cada Legislatura, no dia primeiro de fevereiro, às dez horas , 

em Sessão Solene, independente de número, sob a Presidência do Ve 

reador mais votado dentre os presentes, que designará um de seus 
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pares para secretariar os trabalhos. 

§ 19 - Os Vereadores presentes, regularmente diplomados 

serão empossados após a leitura do compromisso 

pelo Presidente nos seguintes termos: 

"PROMETO EXERCER, COM DEDICAÇÃO E LEALDADE, 

O MEU MANDATO, RESPEITANDO AS LEIS E PROMO 

VENDO O BEM-ESTAR DO MUNICÍPIO"; 

em ato contínuo, os Vereadores presentes, dirão, 

de pe: "ASSIM O PROMETO". 

§ 29 - O Presidente convidará a seguir o Prefeito e o Vi 

ce-Prefeito, eleitos e regularmente diplomados , 

para prestarem o mesmo compromisso, e os declar 

ra empossados. 

§ 39 - Na hipótese de a possê não se verificar na data 

prevista neste artigo, deverá ocorrer: 

a) dentro do prazo de quinze diasr quando se tra 

tarde Vereador, salvo motivo justo aceito pe 

la Câmara; 

b) dentro do prazo de dez dias, da data fixada pa 

ra a posse, quando se tratar de Prefeito e Vi 

ce-Prefeito, salvo motivo justificado, aceito 

pela Câmara. 

§ 49 - Enquanto não ocorrer a posse do Prefeito, assumi 

ra o cargo o Vice-Prefeito e, na falta ou impedi 

mento deste, o Presidente da Câmara. 

§ 59 - No ato da posse o Prefeito e os Vereadores, deve 

râo desincompatibilizarem-se. Na mesma ocasião e 

ao término do mandato deverão fazer declaração 

pública de seus bens, a qual será transcrita e 

livro próprio, constando da ata o seu resumo. 

§ 69 - O Vice-Prefeito, quando remunerado, desincompat~ 

bilizar-se-á e fará declaração pública de bens no 

ato da posse; quando não remunerado, no momento 

em que assumir, pela primeira vez, o exercício do 

cargo. 

Art. 89 Tendo prestado compromisso uma vez, fica o suple~ 

te de Vereador dispensado de fazê-lo novamente, em convocações ffib 

seguentes. Da mesma forma proceder-se-á em relação a 

Ública de bens. 

declaração 
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Art. 99 - Imediatamente depois da posse, os Vereadores reu 

nir-se-ão sob a Presidência do mais votado dentre os presentes e, 

havendo maioria absoluta dos membros da Câmara, elegerão os com 

ponentes da Mesa, que ficarão automaticamente empossados. 

Parágrafo Único - Não havendo número legal, o Vereador mais 

votado dentre os presentes permanecera na Presi 

dência e convocara sessões diárias, até que seja 

eleita a Mesa. 

Art. 10 - A eleição para renovaçao da Mesa realizar-se-á 

sempre no primeiro dia da sessão legislativa, considerando-se au 

tornaticamente empossados os eleitos. 

Art. 11 - A Mesa da Câmara, compor-se-á do Presidente e dos 

19 e 29 Secretários. 

Art. 12 - O mandato da Mesa sera de dois anos, proibida a 

reeleiçâo de qualquer de seus membros para o mesmo cargo. 

Art. 13 - A eleição da Mesa, far-se-á por maioria simples, 

presente, pelo menos, a maioria absoluta dos membros da Câmara. 

§ 19 A votação será secreta, mediante cédula impressa 

ou datilografada, com a indicação do nome doca~ 

didata e respectivo cargo, para o preenchimento 

pelo votante e entrega à Mesa. 

§ 29 

§ 39 

Art. 14 

O Presidente em exercício tem direito a voto. 

O Presidente em exercício fará a leitura dos vo 

tos e sua contagem, proclamará os eleitos e, em 

seguida dará posse à Mesa. 

Em toda eléição de membros da Mesa, os candida 

tos a um mesmo cargo que obtiverem igual número de votos, concor 

rerao a um segundo escrutínio e, se persistir o empate,disputarão 

o cargo por sorteio. 

Parágrafo único - O sorteio sera assim procedido: 

I - os nomes dos candidatos serão datilografados em 

papeletas individuais, dobradas de forma que nao 

seja possível a leitura, e colocadas cada uma num 
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envelope; 

II - em seguida serão os envelopes colocados dentro de 
uma urna, e o Presidente designará um dos prese~ 
tes para sortear um deles, considerando-se elei 
to o candidato cujo nome ali constar; 

- -III - logo apos sera determinada a abertura do outro en 
velope para a verificação da papeleta ali 
tente. 

Art. 15 - Vagando-se qualquer cargo da Mesa, ou o do 
-Presidente, ou em caso de renúncia ou destituição total•, 
der-se-á nova eleição na sessão imediata àquela em que se 
fato. 

exis 

Vice 

proce 

deu o 

Parágrafo único - A eleição será realizada sob a Prêsidên 
eia do Vice-Presidente, e se este também forre 
nunciante, pelo Ver~ador mais votado dentre os 
present~s, que ficará investido na plenitude das 
funções,· até a posse da nova Mesa. 

Art. 16 - Dos membros da Mesa em exercício, somente o Pre 
sidente não poderá fazer parte das Comissões Permanentes. 

Art. 17 As funções dos membros da Mesa, cessarão: 
I - pela posse da Mesa eleita para o mandato 

quente; 

II pela renúncia apresentada por escrito; 
III - pela destituição; e 

subse 

IV pela perda ou extinção do mandato de Vereador. 
SEÇÃO II 

DA RENÚNCIA E DA DESTITUIÇÃO DA MESA 
Art. 18 - A renúncia do Vereador ao cargo que ocupa na M 

sa, ou do Vice-Presidente, 
efetivará, independente de 

dar-se-á por 

deliberação 
emento em que for lido em sessao. 

ofício a ela dirigido e se 

do Plenário, a partir d 

Parágrafo único - Em caso de renúncia total da Mesa e do V· 
ce-Presidente, o ofício será levado ao conhecime 
to do Plenário, pelo Vereador mais votado dentr 
os presentes, exercendo as funções de Preside 
te, nos termos do parágrafo único,do artigo 15 , 
deste Regimento. 

Art. 19 - os membros da Mesa, isoladamente ou em conjunto, 
e o Vice-Presidente, quando no exercício da Presidência, poderã 
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ser destituídos de seus cargos, mediante Resolução aprovada por 

2/3 (dois terços) dos membros da Câmara, quando faltosos, omissos 

ou ineficientes no desempenho de suas atribuições regimentais, as 

segurando-se aos mesmos, o direito de ampla defesa. 

Art. 20 - O processo de destituição terá início por repre 

sentação, subscrita, necessariamente, por um dos membros da Câma 

ra, lida em Plenário pelo seu autor, em qualquer fase da sessao, 

com ampla e circunstanciada fundamentação sobre as irregularidades 

imputadas. 

Art. 21 - Sendo a representação recebida pelo Plenário,por 

maioria simples, serao sorteados três Vereadores, entre os desi 

pedidos, para comporem a Comissão de Investigação e Processante 

que sera presidida pelo mais votado dentre os membros. 

§ 19 - Da Comissão não poderão fazer parte o acusado o 

acusados e o denunciante ou denunciantes. 

§ 29 - O Presidente da Comissão de Investigação e Pr 

cessante iniciará os trabalhos, dentro em cinc 

dias, notificando o acusado ou acusados, com ar 

messa da cópia da representação e documentos qu 

a instruírem, para que, no prazo de dez 

apresentem defesa prévia por escrito. 

dias , 

§ 39 - Findo o prazo estabelecido no parágrafo anterio 

a Comissão de posse ou nao da defesa prévia, pr 

cederá as diligências que entender necessárias , 

emitindo ao final, o seu parecer. / 

§ 49 - O acusado ou acusados poderão acompanhar todos oJ 

atos e diligências da Comissão. 

§ 59 - A Comissão terá o prazo máximo e improrrogável d 

vinte dias para emitir o parecer de que trata 

§ 39, o qual deverá concluir pela improcedênci 

das acusações, se julgá-las infundadas, ou,em c 

so contrário, por Projeto de Resolução,proporá 

destituição do acusado ou acusados. 

§ 69 - O parecer da Comissão, quando concluir pela i 

procedência das acusações, será apreciado,em di 

cusão e votação única, na fase do Expediente d 

primeira sessao ordinária subsequente ã 
sao. 

concl 

§ 79 - Se, por qualquer motivo, nao se concluir a apr 
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ciação do parecer, na fase do Expediente da pr~ 

meira sessão ordinária, as sessões ordinárias sub 

sequentes, ou as sessões extraordinárias para e~ 

se fim convocadas, serão integral e exclusivamen 

te, destinadas ao prosseguimento do exame da ma 

téria, até a definitiva deliberação do Plenário 

sobre a mesma. 

§ 89 - O parecer da Comissão, que concluir pela improc~ 

dência das acusações será votado por maioria sim 

ples, procedendo-se: 

a) ao arquivamento do processo, se aprovado o p~ 

recer; 

b) à remessa do processo à Comissão de Justiça e 

Redação, se rejeitado. 

§ 99 - Ocorrendo a hipótese prevista na letra "b" ,do pa 

rágrafo anterior, a Comissão de Justiça e Reda 

çao elaborará, dentro de três dias, da delibera 

çao do Plenário, Projeto de Resolução propondo a 

destituição do acusado ou acusados. 

§ 10 - Sem prejuízo do afastamento que será imediato, a 

respectiva Resolução será promulgada e enviada a 

publicação, dentro de quarenta e oi to horas da de 

liberação do Plenário: 

a) pela Presidência ou seu substituto legal,se a 

destituição não houver atingido a totalidade 

da Mesa; 

b) pelo Vice-Presidente, se a destituição nao o 

atingir, ou pelo Vereador mais votado dentre 

os presentes, nos termos do Parágrafo único , 

do artigo 15, deste Regimento, se a destitui 

ção for total. 

Art. 22 - O membro da Mesa, envolvido nas acusaçoes nao p~ 

derá presidir nem secretariar os trabalhos quando e enquanto esti 

ver sendo apreciado o parecer ou o Projeto de Resolução da Cernis 

sao de Investigação e Processante ou da Comissão de Justiça e Re 

dação, conforme o caso, estando, igualmente impedido de participar 

de sua votação. Prevalecerá o critério fixado no Parágrafo único, 

do artigo 15, deste Regimento. 

§ 19 - O denunciante ou denunciantes sao impedidos devo 
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tar sobre a denúncia, devendo ser convocado ores 

pectivo suplente ou suplentes para exercer o di 

reito de voto para os efeitos de quorum. 

§ 29 - Para discutir o parecer ou o Projeto de Resolu 

ção da Comissão de Investigação e Processante ou 

da Comissão de Justiça e Redação, conforme o ca 

so, cada Vereador disporá de quinze minutos, ex 

ceto o relator e acusado ou acusados, os quais p 

<lerão falar durante sessenta minutos, sendo veda 

da a cessão de tempo. 

§ 39 - Terão preferência, na ordem de inscrição, respec 

ti vamente, o relator do parecer e o acusado ou os 

acusados. 

Art. 23 

I 

SEÇÃO III 

DAS ATRIBUIÇÕES DA MESA 

A Mesa, compete: 

propor projetos de lei que criem ou extingam ca 

gos dos serviços da Câmara e fixem os 

vos vencimentos; 

II - elaborar e expedir, mediante Ato, a discrimin 

ção analítica das dotações orçamentárias da C 

mara, bem como alterá-las, quando necessário; 

III - Apresentar projetos de lei dispondo sobre abert 

ra de créditos suplementares ou especiais atr 

vés de anulação parcial ou total de dotações d 

Câmara; 

IV - suplementar, mediante Ato, as dotações do orç 

mento da Câmara, observando o limite da autoriz 

ção constante da Lei Orçamentária, desde que o 

recursos para sua cobertura sejam provenientes , 

de anulação total ou parcial de suas dotações o 

çamentárias; 

V - devolver à Tesouraria da Prefeitura o saldo d 

Caixa existente na Câmara ao final do exercício; 

VI - enviar ao Prefeito, até o dia primeiro de março, 

as contas do exercício anterior; 

VII - nomear, promover, comissionar, conceder gratif' 

caçoes, licenças, por em disponibilidade, exon 

rar, demitir, aposentar e punir funcionários o 
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servidores da Secretaria da Câmara Municipal,nos 
termos da lei. 

À Mesa, compete ainda: 

I sob a orientação da Presidência, dirigir os tra 

balhos em Plenário; 

II - opinar sobre as reformas do Regimento Interno; 

III propor alterações no Regimento Interno; 

IV superintender os serviços da Secretaria Adrninis 

trativa da Câmara e elaborar seu Regulamento. 

Parágrafo único - Os membros da Mesa, reunir-se-ão pelo me 

nos mensalmente, a fim de deliberar sobre os as 

suntos da Câmara, sujeitos a exame. 

SEÇÃO IV 

DO PRESIDENTE 

Art. 25 - O Presidente e o representante legal da Câmara 

competindo-lhe, privativamente, as atribuições a seguir: 

I representar a Câmara em juízo e fora dele; 

II dirigir, executar e disciplinar os trabalhos le 

gislativos e administrativos da Câmara; 

III interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno; 

IV promulgar as resoluções e os decretos legislati­

vos, bem como as leis com sanção tácita ou cujo 

veto tenha sido rejeitado pelo Plenário; 

V - fazer publicar os Atos da Mesa, bem como as reso 

luções , os decretos legislativos e as leis por 

ele promulgados; 

VI - declarar extinto o mandato do Prefeito, Vice-Pre 

feito e Vereadores, nos casos previstos em lei; 

VII - requisitar o numerário destinado às despesas da 

Câmara; 

VIII - apresentar ao Plenário, até o dia vinte de cada 

mes, o balancete relativo aos recursos recebidos 

e as despesas do mês anterior; 

IX - representar sobre a inconstitucionalidade de lei 

ou ato municipal; 

X - solicitar a intervenção no Município, nos casos 

admitidos pela Constituição do Estado; 

XI - manter a ordem no recinto da Câmara, podendo so 

licitar a força necessária para esse fim. 



,~1111·111'í1T'il"""'M'll'l1'1'1i1'pw1-re'T'e'rrwt"'D1!"""rn't'ii1n't1e'1Tr'" 
t,la»o ». dão 5)au/o 01i 

Art. 26 - Ao Presidente nas suas relações externas -e nas 
funções administrativas e diretivas de todas as atividades inter 
nas, privativamente, lhe compete: 

I - Quanto as atividades legislativas: 
a) comunicar aos Vereadores, com antecedência mí 

nima de vinte e quatro horas, a convocaçao de 
sessões extraordinárias; 

b) determinar, por requerimento 
~ada de proposição que ainda 

do autor, a _reti 
não tenha pare 

cer das Comissões ou., havendo, lhe for centrá 
rio; 

e) não aceitar substitutivo ou emenda que nao se 
jam pertinentes à proposição inicial, ou con 
trariem leis maiores; 

d) declarar prejudicada a proposição, em face da 
rejeição ou aprovaçao de outra com o mesmo ob 
jetivo; 

e) autorizar o desarquivamento de proposições; 
f) expedir os processos às Comissões e incluí-los 

na pauta da Ordem do Dia; 
g) zelar pelos prazos do processo legislativo 

bem como dos concedidos às Comissões e ao Pre 
feito; 

h) nomear os membros das Comissões Especiais cri.a 
das por deliberação da Câmara e designar-lhes 
_substitutos. 

II - Quanto às sessões: 
a) convocar, presidir, abrir, encerrar,suspende 

prorrogar a_s sessões, observando e fazendo o 
servar as normas legais vigentes e as determi 
naçoes do presente Regimento; 

b) determinar ao Secretário a leitura dos papéi 
e documentos constantes do Expediente e das m 
térias constantes da Ordem do Dia; 

c) determinar de ofício ou a requerimento de qual 
quer Vereador, em qualquer fase dos trabalhos, 
a verificação de presença; 

d) declarai a hora destinada ao Expediente ou 
Ordem do Dia e os prazos facultados aos orad 
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res, chamando a atenção dos mesmos quando es 
gotar-se o tempo a que têm direito; 

e) anunciar a Ordem do Dia e submeter à discussão 
e votação a matéria dela constante; 

f) conceder ou negar a palavra aos Vereadores 
nos termos do Regimento, e não permitir diva 
gaçoes ou apartes estranhos ao assunto em dis 
cussao; 

g) interromper o orador que se desviar da que..§. 
tão em debate ou falar sem o respeito devido 
à câmara ou a qualquer de seus membros, adver 
tindo-o, chamando-o à ordem, e, em caso de in 
sistência, cassando-lhe a palavra, podendo 
ainda, suspender a sessão, quando não atendi­
do e as circunstâncias o exigirem; 

h) estabelecer o ponto da questão sobre o qual 
devam ser feitas as votações: 

i) anunciar o que se tenha de discutir ou votar 
e dar o resultado das votações; 

j) anotar em cada documento a decisão do 
rio; 

Plená 

1) resolver sobre os requerimentos que por este 
Regimento forem de sua alçada; 

m) resolver, soberanamente, qualquer questão de 
ordem ou submetê-la ao Plenário, quando omis­
so o Regimento; 

n) mandar anotar em livro próprio os precedentes 
regimentais, para a solução de casos análogos; 

o) manter a ordem no recinto da câmara, advertir 
os assistentes, mandar evacuar o recinto, p~ 
dendo solicitar a força necessária para esses 
fins; 

p) anunciar o término das sessoes, convocando,a~ 
tes, a sessão seguinte; 

q) organizar a Ordem do Dia da sessão subsequen­
te, fazendo constar obrigatoriamente, e mesmo 
sem parecer das Comissões, pelo menos nas três 
Últimas sessões antes do término do prazo, os 
projetos de leis com prazo para aprovação; 
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r) comunicar ao Plenário, na primeira sessão sub 

sequente à apuração do fato, fazendo constar 

da ata, a declaração da extinção do mandato 

nos casos previstos no artigo 89, do Decreto 

-Lei n9 201/67 e convocar imediatamente ores 

pectivo suplente; 

III - Quanto à administração da Câmara Municipal: 

a) conceder férias, abonos de faltas e acrésci 

mos de vencimentos determinados em lei,aos fu~ 

cionários e servidores da Câmara, e promove~ 

-lhes a responsabilidade administrativa,civil 

e criminal; 

b) autorizar as despesas, nos limites do orçame~ 

to; 

e) proceder as licitações para compras, obras e 

serviços da Câmara, de acordo com a legislação 

federal pertinente; 

d) determinar a abertura de sindicâncias e inqu~ 

ritos administrativos; 

e) rubricar os livros destinados aos serviços da 

Câmara e de sua Secretaria Administrativa; 

f) providenciar, nos termos da Constituiçâo Fed~ 

ral I a expedição de certidões que lhe forem so 

licitadas, relativas a despachos, atos ou in 

formações a que os mesmos, expressamente, se 

refiram; 

g) fazer, ao fim de sua gestão, rela tório dos tra 

balhos da Câmara; 

h) convocar os demais membros da Mesa. 

IV - Quanto às relações externas da Câmara: 

a) dar audiências públicas na Câmara, em dias e 

horas pré-fixados; 

b) superintender e censurar a publicação dos tr~ 

balhos da Câmara, não permitindo expressões ve 

dadas por este Regimento; 

c) manter, em nome da Câmara, todos os contatos 

de direito com o Prefeito e demais autorida 

des; 

d) agir judicialmente em nome da Câmara ad ref~ 
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rendum ou por deliberação do Plenário; 

e) encaminhar ao Prefeito os pedidos de informa­
ções formulados pela Câmara; 

f) encaminhar aos Secretários Municipais, o ped~ 
do de convocação para prestar informações so 
bre matéria de sua competência; 

g) dar ciência ao Prefeito em quarenta e oito ho 
ras, sempre que se tenham esgotados os prazos 
previstos para a apreciação dos projetos do 
Executivo, sem deliberação da Câmara, ou re 
jeitados os mesmos na forma regimental. 

Compete, ainda, ao Presidente: 
I executar as deliberações do Plenário; 

II assinar a Ata das sessões, os editais, as port~ 
rias e o expediente da Câmara; 

III - dar andamento legal aos recursos interpostos con 
tra atos seus, da Mesa ou da câmara; 

IV - interpelar judicialmente o Prefeito, quando este 
deixar de colocar à disposição da Câmara no pra 
zo legal, as quantias requisitadas ou a parcela 
correspondente ao duodécimo das dotações orçame~ 
tãrias; 

V - dar posse ao Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores 
que não forem empossados no primeiro dia da Le 
gislatura; aos suplentes de Vereadores e pres~ 
dir a sessão de eleição da .Mesa do período subse 
quente e dar-lhes posse; 

VI - substituir o Prefeito e o Vice-Prefeito, na fal 
ta de ambos, completando o seu mandato, ou até 
que se realizem novas eleições, nos termos da le 
gislação pertinente. 

Art. 28 - Ao Presidente é facultado o direito de apresentar 
proposição à consideração do Plenário, mas para discutí-la, deve 
ra afastar-se da Presidência, enquanto se tratar do assunto. 

Art. 29 - Quando o Presidente se omitir ou exorbitar-se 
nas funções que lhe são atribuídas, qualquer Vereador poderá re 
clamar sobre o fato, cabendo-lhe recurso do ato ao Plenário. 

Parágrafo único - O Presidente deverá cumprir a decisão so 
berana do Plenário. 
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Art. 30 - O recurso seguirá a tramitação indicada no arti 

go 156 deste Regimento. 

Art. 31 - O Vereador no exercício da Presidência, estando 

com a palavra, nao poderá ser interrompido ou aparteado. 

Art. 32 - Nos casos de licença, impedimento ou ausência do 

unicípio por mais de quinze dias, o Vice-Presidente ficará inves 

tido na plenitude das funções do Presidente. 

Art. 33 

I 

II 

III 

-

-

SEÇÃO V 

DO SECRETÁRIO 

Compete ao Primeiro Secretário: 

fazer a chamada dos Vereadores ao abrir-se a ses 

sao, anotando os que compareceram e os que falta 

ram, e outras ocorrências sobre o assunto; 

fazer a chamada dos Vereadores nas ocasiões de 

terminadas pelo Presidente; 

ler a Ata quando a leitura for requerida e aprQ 

vada, conforme § 49, do artigo 11 6 , deste Reg~ 

mente; bem como as proposições e demais papéis 

que devam ser do conhecimento da Câmara; 

IV - fazer a inscrição dos oradores; 

V superintender a redação da Ata, assinando-a com o 

Presidente e o Segundo Secretário; 

VI - redigir e transcrever as atas das sessões secre 

tas; 

VII - assinar com o Presidente e o Segundo Secretário, 

os Atos da Mesa; 

VIII - auxiliar a Presidência na inspeção dos serviços 

da Secretaria e na observância deste Regimento. 

Art. 34 - Compete ao Segundo Secretário substituir o Primei 

ro Secretário nas suas ausências, licenças e impedimentos, bem co 

.o auxiliá-lo no desempenho de suas atribuições, quando da reali­

zação da sessões plenárias. 

CAPÍTULO II 

DAS COMISSÕES 

Art. 35 - As Comissões são órgãos técnicos constituídos pe 

los próprios membros da Câmara, destinadas em carater permanente 

ou transitório, a procederem estudos, emitirem pareceres especi~ 

lizados, realizarem investigações e representarem o Legislativo. 

Art. 36 - As Comissões da Câmara, serão: 
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I Permanentes; e 

II Temporárias, que sao constituídas com finalidade 

especial ou de representação, e se extinguem qua~ 

do preenchidos os fins para os quais se destina 

vam. 

Art. 37 - Assegurar-se-á nas Comissões, tanto quanto possi 

vel, a representação proporcional dos partidos que participem da 

Câmara Municipal. 

Parágrafo único - A representação dos partidos será obtida 

dividindo-se o número de membros cta Câmara pelo núme, 

rQ de cada Contissão, B, o número de Vereadores de (.-;ada r~ 
tido pelo i;uociente assiro alcançado, obtendo-se, então, 

quociente partidário. 

Art. 38 - Poderão participar d?s trabalhos das Comissões 

como membros credenciados e sem direito a voto, técnicos de reco 

nhecida competência ou representante de entidades idôneas, que te 

nham legítimo interesse no esclarecimento de assunto submetido a 

apreciação das mesmas. 

Parágrafo único Essa credencial será outorgada pelo Pre 

sidente da Comissão, por iniciativa própria ou 

por deliberação da maioria de seus membros. 

Art. 39 - No exercício de suas atribuições, as Comissões 

poderão convidar pessoas interessadas, tomar depoimentos, solici 

tar informações e documentos e proceder a todas as diligência que 

julgar necessárias. 

Art. 40 - Poderão as Comissões solicitar do Prefeito, por 

intermédio do Presidente da Câmara e independentemente de discus 

são e votação do Plenário, todas as informações que julgar neces 

sárias, ainda que não se refiram as proposições entregues a sua 

apreciação, mas desde que o assunto seja de competência das rnes 

mas. 

Art. 41 - As Comissões da Câmara diligenciarão junto às de 

pendências, arquivos e repartições municipais, para tanto solic· 

tadas pelo Presidente da Câmara ao Prefeito, as providências n 

cessárias ao desempenho de suas atribuições regimentais. 

SEÇÃO I 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

Art. 42 - As Comissões Permanentes tem por objetivo est 

dar os assuntos submetidos a seu exame, manifestar sobre eles 



U'll'IIFU'l'11',"'lfl"U111'11"'1'flVl'""ll'lr"l"li1"1-artl'IT"'f'i1'3'C'IJ1fC'll'FU'S"""" 

017 
sua opinião e preparar, por iniciativa própria ou indicação do Ple 
nário, projetos de resolução, decretos legislativos ou de leis 
atinentes a sua especialidade. ' 

Parágrafo único - As Comissões Permanentes sao quatro, co 
posta cada uma de três Vereadores., com as seguin 
tes denominações: 

I - Justiça e Redação; 
II - Finanças e Orçamento; 

III Obras e Serviços Municipais; e 
IV - Cultura e Assistência Social. 

Art. 43 A eleição das Comissões Permanentes será feita 
por maioria simples. 

anos. 

§ 19 - A votação será pública, mediante cédula impressa 
que após o preenchimento e assinatura do votan~e 
será _entregue à Mesa;. 

§ 29 - No ato da composição das Comissões Permanentes, 
figurará sempre o nome'do Vereador, ainda que li 
cenciado. 

§ 39 - O mesmo Vereador nao poderá ser eleito para mais 
de três Comissões. 

§ 49 - Havendo empate, considerar-se-á eleito o Vereado 
mais votado dentre eles. 

Art. 44 - As Comissões Permanentes serão eleitas por dois 

Parágrafo único - A eleição será realizada na hora do Expe 
diente da primeira sessão ordinária do período le 
gislativo correspondente. 

Art. 45 As Comissões logo que constituídas, reunir-se-ão 
para eleger os respectivos Presidentes e Relatores. 

Parágrafo único - Ao Prei;:idente substitui o Relator, e a es 
te, o terceiro membro da Comissão. 

Art. 46 - Nos casos de impedimento ou renúncia, dos membros 
as Comissões, caberá ao Presidente ·da Câmara a designação de sub.s 

tituto, escolhido sempre que possível, dentro da mesma legenda.par 
tidária, para completar o biênio. 

tes: 

Art. 47 - Compete aos Presidentes das Comissões 

I - determinar o dia de reunião da Comissão, 
disso ciência à Mesa; 

Permanen 

dando 
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II convocar reuniões extraordinárias da Comissão; 

III presidir as reuniões e zelar pela ordem dos tra 

balhos; 

IV - receber a matéria destinada a Comissão e 

nar-lhe o Relator; 

desi 

V - zelar pela observância dos prazos concedidos à C 

missão; 

VI - representar a Comissão nas relações com a Mesa e 

o Plenário. 

§ 19 - O Presidente da Comissão poderá funcionar como r 

lator e terá direito a voto. 

§ 29 - Dos atos do Presidente da Comissão caberá a qual 

quer dos membros, recurso ao Plenário. 

Art. 48 - Os Presidentes das Comissões Permanentes reunir 

-se-ão, obrigatoriamente, uma vez por mês, sob a Presidência do 

Presidente da Câmara, para examinar assuntos de interesse comu 

das Comissões e assentar providências sobre o melhor e mais rápi 

do andamento das proposições. 

Art. 49 - Compete à Comissão de Justiça e Redação, manifes 

tar-se sobre todos os assuntos entregues à sua apreciação quanto 

ao aspecto constitucional, legal e jurídico, e quanto ao aspecto 

gramatical lógico, quando solicitado por imposição regimental ou 

por deliberação do Plenário. 

Parágrafo único - É obrigatória a audiência da Comissão d 

Justiça e Redação sobre todos os processos que 

tramitam pela Câmara, ressalvados os que explici 

tamente tiverem outro destino por este Regimento. 

Art. 50 - Compete a Comissão de Finanças e Orçamento em 

tir parecer sobre todos os assuntos de carater financeiro, sendo 

obrigatória sua audiência, especialmente sobre: 

I - a proposta orçamentária; 

II a prestação de contas do Prefeito e da Mesa da Câ 

mara, mediante o parecer prévio do Tribunal de 

Contas do Estado, concluindo com a elaboração de 

projeto de decreto legislativo e projeto de resa 

lução, respectivamente; 

III - as proposições referentes a matéria tributária , 

abertura de créditos adicionais, empréstimos pu 

blicos e as que, direta e indiretamente, alterem 
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a despesa ou a receita do Município ou acarretem 

responsabilidade ao erário público; 

IV - as proposições que fixem os vencimentos do fun 

cionalismo. 

Art. 51 - Compete à Comissão de Obras e Serviços Munici 

ais, emitir parecer sobre todos os projetos atinentes à realiza 

ão de obras e serviços pelo Município, autarquias, entidades p~ 

raestatais e concessionárias de serviços públicos de âmbito muni 

ipal. 

Art. 52 - À Comissão de Obras e Serviços Municipais, comp~ 

te também, fiscalizar a execução do Plano Diretor de 

ento Integrado (PDDI). 

Desenvolvi 

Art. 53 - Compete a Comissão de Cultura e Assistência So 

ial, emitir parecer sobre projetos referentes a educação, ensino 

artes, ao patrimônio histõrico, aos esportes, a higiene e saúde 

ública e as obras assistenciais. 

Art. 54 - Ao Presidente da Câmara incumbe, dentro do prazo 

improrrogável de três dias, a contar da data da aceitação das pr~ 

posições pelo Plenário, encaminhá-las às Comissões competentes p~ 

ra exararem os pareceres. 

Parágrafo Único - Tratando-se de proposição para a qual t~ 

nha sido solicitada urgência, o prazo de três 

dias será contado a partir da data da entrada da 

mesma na Secretaria Administrativa. 

Art. 55 O prazo para a Comissão exarar parecer sera de 

quinze dias, a contar da data do recebimento da matéria pelo Pre 

sidente da Comissão. 

§ 19 - O Presidente da Comissão terá o prazo improrrog~ 

vel de três dias, para designar Relator, a con 

tarda data do despacho do Presidente da Câmara. 

§ 29 - O Relator designado terá o prazo de sete dias p~ 

ra a apresentação do parecer. 

§ 39 - Quando se tratar de projetos que tenha sido soli 

citada urgência, os prazos serao os seguintes: 

I - o prazo para a Comissão exarar será de seis dias 

a contar da data do recebimento da matéria pelo 

Presidente da Comissão; 

II - o Presidente da Comissão terá o prazo de vinte e 

quatro horas para designar Relator, a contar da 
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data do despacho do Presidente da Câmara; 

III - o Relator designado terá o prazo de três dias p~ 

ra apresentar o parecer. 

§ 49 - Esgotado o prazo concedido ao Relator, sem que o 

parecer tenha sido apresentado, o Presidente da 

Comissão avocará o processo e emitirá o parecer. 

§ 59 - Findo o prazo de uma Comissão, o processo 

enviado a outra, para que se manifeste. 

sera 

§ 69 - Tratando-se de projeto de codificação, serão tri 

plicados os prazos constantes deste artigo. 

Art. 56 - Sempre que a Comissão solicitar informação sobre 

matéria submetida a seu estudo, fica interrompido o prazo a que se 

refere o artigo anterior, até o máximo de vinte dias, findo o qual 

deverá a Comissão exarar seu parecer. 

§ 19 - O prazo nao será int~rrompido quando se tratar de 

projeto em que foi solicitada urgência, podendo a 

Comissão, completar seu parecer até quarenta e 

oito horas, após as respostas. 

§ 29 - O Presidente da Câmara diligenciará junto aos a~ 

tores das proposições, para que as informações s~ 

jam prestadas no menor espaço de tempo possível. 

Art. 57 - Esgotados os prazos concedidos às Comissões Per 

anentes, o Presidente da Câmara, de ofício ou a requerimento de 

qualquer Vereador, independentemente de pronunciamento do Plená 

rio, designará um Relator Especial, para exarar parecer dentro do 

razo improrrogável de seis dias. 

Parágrafo único - Findo este prazo, a matéria sera inclu 

ída na Ordem do Dia, para deliberação, com ou sem 

parecer. 

Art. 58 - O parecer da Comissão a que for submetida a pr~ 

osição, concluirá, sugerindo a sua adoção ou a sua rejeição, bem 

assim, sobre emendas ou substitutivos que julgar necessários. 

Art. 59 - O parecer deverá obrigatoriamente, ser assinado 

or todos os membros ou, ao menos, pela maioria, devendo o voto 

vencido ser apresentado em separado, indicando as restrições fei 

tas, não podendo os membros da Comissão, deixarem de subscrever o 

arecer, sob pena de responsabilidade. 

Art. 60 - Sempre que o parecer da Comissão concluir pelar~ 

jeição da proposição, deverá o Plenário, deliberar primeiro sobre 
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parecer, antes de entrar na consideração do projeto. 

Art. 61 - Por entendimento entre os respectivos 

tes, duas ou mais Comissões poderão apreciar a matéria, 

Presiden 

emitindo 

parecer em conjunto. 

Art. 62 - Quando um Vereador pretender que uma Comissão se 

anifeste sobre determinada matéria, requere-lo-á por escrito, in 

icando obrigatoriamente e com precisão a questão a ser apreciada 

sendo o requerimento submetido a apreciação do Plenário, sem dis 

ussao. O pronunciamento da Comissão versará, no caso, exclusiva­

ente, sobre a questão formulada. 

Art. 63 É vedado a qualquer Comissão manifestar-se: 

I sobre a constitucionalidade ou legalidade da pr~ 

posição, em contrário ao parecer da Comissão de 

Justiça e Redação; 

II - sobre a conveniência ou a oportunidade de desp~ 

sa, em oposição ao parecer da Comissão de Finan 

ças e Orçamento; 

III - sobre o que não for de sua atribuição específica 

ao apreciar as proposições submetidas a seu exa 

me. 

Art. 64 - Independem de parecer os projetos de iniciativa 

das Comissões Permanentes. 

Art. 65 

I 

II 

III 

IV 

Art. 66 

SEÇÃO II 

DAS COMISSÕES TEMPORÁRIAS 

As Comissões Temporárias poderão ser: 

Comissões Especiais; 

Comissões Especiais de Inquérito; 

Comissões de Representação; 

Comissões de Investigação e Processantes. 

Comissões Especiais são aquelas que se destinam 

elaboração e apreciação de estudos de problemas municipais e a 

ornada de posição da Câmara em outros assuntos de reconhecida re 

evância, inclusive participação em congressos. 

Art. 67 - As Comissões Especiais serão constituídas a requ~ 

imento escrito e apresentado por qualquer vereador, e terão suas 

finalidades especificadas. 

§ 19 O requerimento deverá indicar necessariamente: 

I a finalidade, devidamente fundamentada; 

II o prazo de funcionamento. 

/ 
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§ 29 - As Comissões Especiais serão compostas de três Ve 

readores, salvo expressa deliberação em 

rio do Plenário. 

contrá 

§ 39 - Cabe ao Presidente da Câmara designar os Veread~ 

res para as Comissões Especiais, assegurando-se, 

tanto quanto possível, a representação proporei~ 

nal partidária. 

Art. 68 - Concluídos seus trabalhos, a Comissão Especial 

apresentará à cdnsideração do Plenário, relatório sobre a matéri 

Parágrafo único - Se a Comissão Especial deixar de concluir 

seu trabalho dentro do prazo estabelecido, fi 

cara automaticamente extinta, salvo se o Plenário 

houver aprovado, em tempo hábil, prorrogação do 

mesmo. 

Art. 69 - Não caberá constituição de Comissão Especial p~ 

ra tratar de assuntos de competência especifica de qualquer das e~ 
missões Permanentes. 

Art. 70 - As Comissões Especiais de Inquérito,constituídas 

nos termos da Lei Orgãnica dos Municípios, destinar-se-ão a exami 

nar irregularidades ou fato determinado que se inclua na cornpetê~ 

eia municipal, mediante requerimento subscrito por 1/3 (um terço) 

dos membros da Câmara. 

Parágrafo Único - Com base na solicitação inicial, aplica~ 

-se-a os dispositivos dos artigos 67, 68 e 69 e 

parágrafos deste Regimento. 

Art. 71 - As Comissões de Representação serao constituídas 

para representar a Câmara em atos externos de carater social, por 

designação do Presidente da Câmara, ou a requerimento de qualquer 

Vereador, aprovado pelo Plenário. 

Art. 72 - As Comissões de Investigação e Processante serao 

constituídas com as seguintes finalidades: 

I - apurar infrações político-administrativas do Pre 

feito e dos Vereadores, nos termos da Legislação 

Federal; 

II - destituição dos membros da Mesa, nos termos dos 

artigos 20, 21 e 22 e parágrafos deste Regiment 

Art. 7 3 O Presidente designará uma Comissão de Vereadores 

para receber e introduzir no Plenário, os visitantes oficiais,nos 

dias de sessões. 

. /t 

M/i 
I J o 

I 
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Art. 74 - Aplicam-se, subsidiariamente, as Comissões Temp~ 

rárias, no que couber e desde que não colidentes com os desta Se 

çao, os dispositivos concernentes às Comissões Permanentes. 

CAPÍTULO III 

DO PLENÁRIO 

Art. 75 - Plenário é o órgão deliberativo e soberano da Cã 

ara Municipal, constituído pela reunião de Vereadores em exerci 

cio, em local, forma e número estabelecidos neste Regimento. 

§ 19 

§ 29 

O local é o recinto da sede da Câmara. 

A forma legal para deliberar é a sessão regida P.'.::_ 

los dispositivos referentes às matérias, estatuí 

dos em leis ou neste Regimento. 

§ 39 - O número é o quorum determinado em lei ou neste 

Regimento, para a realização das sessões e para 

as deliberações. 

CAPÍTULO IV 

DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA CÂMARA 

Art. 76 - Os serviços administrativos da Câmara serao exe 

utados através de sua Secretaria Administrativa, que se regera 

or Regulamento baixado pelo Presidente. 

Parágrafo Único - Todos os serviços da Secretaria Adminis 

trativa serao dirigidos e disciplinados pela Pr~ 

sidência da Câmara, que poderá contar com o auxí 

lio dos 19 e 29 Secretários. 

Art. 77 - A Câmara somente poderá admitir funcionários me 

iante concurso público de provas, ou de provas e títulos, apõs a 

riação dos respectivos cargos, através de lei. 

§ 19 - As leis que se refere neste artigo, serao vota 

das em dois turnos, com intervalo mínimo de qu~ 

renta e oito horas. 

§ 29 - Somente serão admitidas emendas que aumentem de 

qualquer forma as despesas ou o número de cargos 

previstos, quando assinadas pela metade, no mini 

mo, dos membros da Câmara. 

Art. 78 - Poderão os Vereadores interpelar a Presidência 

obre os serviços da Secretaria Administrativa ou sobre a situação 

o respectivo pessoal, ou ainda apresentar sugestões sobre os roes 

os através de proposição fundamentada. 

Art. 79 - A correspondência oficial da Câmara sera elabora 
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da pela Secretaria Administrativa, sob a responsabilidade da Pre 

sidência. 

Art. 80 - A Secretaria Administrativa, mediante autoriza 

çao expressa da Presidência, fornecerá a qualquer interessado, no 

prazo máximo de quinze dias, certidões de atos, contratos e deci 

sões, sob pena de responsabilidade da autoridade ou servidor que 

negar ou retardar sua expedição. No mesmo prazo deverão atender às 

requisições j_udiciais, se outro não for fixado pelo Juiz. 

Art. 81 - A Secretaria Administrativa manterá os livros e 

fichas necessários aos seus serviços, principalmente aqueles exi 

gidos em lei. 

Parágrafo Único - Os livros serao abertos, rubricados e en 

cerrados pelo Presidente da Câmara, ou por fun 

cionário designado pára tal fim. 

TÍTULO III 

DOS VEREADORES 

SEÇÃO I 

DO EXERCÍCIO DO MANDATO 

Art. 82 - Os Vereadores são agentes políticos, investidos 

no mandato legislativo municipal para uma Legislatura, pelo sist~ 

a partidário e de representação proporcional, por voto secreto e 

direto. 

Art. 83 - Os Vereadores tomarão posse nos termos do artigo 

79 deste Regimento. 

§ 19 - Os Vereadores que nao comparecerem ao ato de in~ 

talação, bem como os suplentes, quando convoca 

dos, serão empossados pelo Presidente da Câmara, 

em qualquer fase da sessao a que comparecerem 

após a apresentação do respectivo diploma e de 

claração de bens. 

§ 29 - Os suplentes, quando convocados, deverão tomar 

posse no prazo de quinze dias, da data do recebi 

menta da convocação. 

§ 39 - A recusa do Vereador eleito e do suplente, qua~ 

do convocado a tomar posse, importa em renúncia 

tácita do mandato, devendo o Presidente, após o 

decurso do prazo estipulado pelo artigo 79, § 39, 

deste Regimento, declarar extinto o mandato e con 

vocar o respectivo suplente. 
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§ 49 - Verificadas as condições de existência de vaga ou 

Art. 84 

licença de Vereador, a apresentação do diploma e 

a demonstração de identidade, cumpridas as exi 

gências do artigo 79, § 69, deste Regimento, nao 

poderá o Presidente negar posse ao Vereador ou s~ 

plente, sob nenhuma alegação, salvo a existência 

de caso comprovado de extinção de mandato. 

Compete ao Vereador: 

I - participar de todas as discussões e deliberações 

do Plenário; 

II - votar na eleição da Mesa e das Comissões 

nentes; 

Perma 

III - apresentar proposiçõe.s que visem ao interesse p~ 

blico; 

IV - concorrer aos cargos da Mesa e das Comissões Per 

manentes; 

V participar das Comissões Temporárias; 

VI usar da palavra em defesa ou em oposição às prQ 

posições apresentadas à deliberação do Plenário. 

Art. 85 

I 

São obrigações e deveres do Vereador: 

exercer as atribuições enumeradas no artigo ante 

rior; 

II - comparecer decentemente trajado as sessoes,na ho 

ra pré-fixada; 

III - cumprir os deveres dos cargos para os quais for 

eleito ou designado; 

IV - votar as proposições submetidas à deliberação da 

Câmara, salvo quando ele próprio tenha interesse 

pessoal na mesma, sob pena de nulidade da votação 

quando seu voto for decisivo; 

V - comportar-se em Plenário com respeito, nao con 

versando em tom que pertube os trabalhos; 

VI - obedecer as normas regimentais, quanto ao uso da 

palavra; 

VII - propor a Câmara todas as medidas que julgar con 

veniente aos interesses do Município e à seguran 

ça e bem-estar dos munícipes, bem como impugnar 

as que lhe pareçam contrárias ao interesse públi 

co. 

I 
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Art. 86 - Se qualquer Vereador cometer, dentro do recinto 

da Câmara, excesso que deva ser reprimido, o Presidente conhecerá 

o fato e tomará as seguintes providências, conforme sua gravid~ 

e: 

I advertência pessoal; 

II advertência em Plenário; 

III cassação da palavra; 

IV determinação para retirar-se do Plenário; 

V proposta de sessão secreta para a Câmara 

tira respeito; 

discu 

VI - proposta de cassaçao do mandato, por infração ao 

Art. 87 

I 

disposto no artigo 79, inciso III,do Decreto-Lei 

n9 201, de 27 /02/67. · 

O Vereador não poderá desde a posse: 

firmar ou manter contrato com o Município , com 

suas entidades descentralizadas ou com pessoas 

que realizarem serviços ou obras municipais, sal 

vo quando o contrato obedecer cláusulas uniformes 

II exercer outro mandato eletivo; 

III patrocinar causas contra o Município ou suas en 

tidades descentralizadas; 

IV - no âmbito da Administração Pública Direta e Indi 

reta Municipal, ocupar cargo em comissão ou acei 

tar, salvo concurso público, emprego ou função. 

Art. 88 - O Vereador poderá licenciar-se, nos casos previ~ 

tos na Lei Orgânica dos Municípios. 

§ 19 - O interessado formulará o pedido através de re 

querimento. 

§ 29 - A aprovação do pedido far-se-á no Expediente da 

sessão, em discussão única, tendo preferência so 

bre qualquer outra matéria e só poderá ser reje! 

tado por 2/3 dos membros da Câmara. 

§ 39 - Aprovado o pedido o Presidente da Câmara baixará 

Portaria, concedendo a licença, e, convocará o 

respectivo suplente. 

§ 49 - O suplente de Vereador para licenciar-se precisa 

antes assumir e estar no exercício do cargo. 

§ 59 - Não será de qualquer modo subvencionada viagem de 

Vereador ao exterior, salvo no desempenho de mis 

' 1 
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sao temporária, de carater estritamente funcio 1 

nal, mediante designação do Prefeito e concessão 

de licença pela Câmara. 

SEÇÃO II 

DA EXTINÇÃO E CASSAÇÃO DO MANDATO 

Art. 89 - A extinção e a cassação do mandato do Vereador 

dar-se-ão nos casos e na forma da legislação federal. 

§ 19 - Para efeito de extinção de mandato, consideram­

-se sessoes ordinárias as que devam ser realiza 

das nos termos deste Regimento. 

§ 29 - Mesmo que não se realize a sessão por falta de 

quorum, computar-se-á a ausência dos Vereadores, 

salvo aqueles que compareceram e assinaram ares 

pectiva folha de presença. 

§ 39 - O comparecimento do vereador faltante às sessoes 

extraordinárias e solenes, não eliminam nem in 

terrompern a contagem de faltas às ordinárias, bem 

assim, o camparecimento a estas, não eliminam ou 

interrompem a contagem de faltas às extraordiná­

rias. 

§ 49 - Entende-se que o Vereador compareceu as sessoe 

se efetivamente participou dos trabalhos. 

§ 59 Considera-se não comparecimento, se o Vereador 

apenas assinou o livro de presença e ausentou-se 

sem participar da sessao. 

§ 69 - A extinção do mandato torna-se efetiva so pela 

Art. 90 

declaração do ato ou fato pela Presidência, inse 

rida em Ata, após sua ocorrência e comprovação. 

A renúncia do Vereador far-se-á por ofício, dir! 

ido à Câmara, reputando-se aceita, independentemente de votação, 

esde que, seja lida em sessão pública e conste da Ata. 

SEÇÃO III 

DA SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO 

Art. 91 - Dar-se-á a suspensão do exercício do cargo de Ve 

eador: 

I - por incapacidade civil absoluta, julgada por sen 

tenção de interdição; 

II - por condenação criminal que impuser pena privat! 

va de liberdade e enquanto durarem seus efeitos. 
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Parágrafo único - A substituição do titular suspenso do 

exercício do mandato pelo respectivo suplente da!_ 

-se-á até o final da suspensao. 

SEÇÃO IV 

DOS LÍDERES 

Art. 92 - Líder é o porta-voz de uma representação partidá 

ria e o intermediário autorizado entre ela e os órgãos da Câmara. 

§ 19 - As representações partidárias deverão indicar a 

Mesa, dentro de dez dias contados do início da 

Sessão Legislativa, os respectivos Lideres e Vi 

ce-Líderes. Enquanto não for feita a indicação a 

Mesa, será considerado como Líder e Vice-Líder 

os Vereadores mais votados das respectivas banca 

das. 

§ 29 - Sempre que houver alteração dos nomes indicados 

deverá ser feita nova comunicação à Mesa. 

§ 39 - Os Líderes são substituídos, nas suas faltas, im 

pedimentos e ausências do recinto, pelos respe~ 

tivos Vice-Líderes. 

§ 49 - É da competência do Líder, além de outras atri 

buições que lhe conferem este Regimento, a indi 

cação dos substitutos dos membros da bancada pa~ 

tidária, nas Comissões. 

Art. 93 - A reunião de Líderes, para tratar de assuntos de 

interesse geral, realizar-se-á por proposta de qualquer deles ou 

or iniciativa do Presidente da Câmara. 

TÍTULO IV 

DAS SESSÕES EM GERAL 

CAPÍTULO I 

DA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA 

Art. 94 - Independentemente de convocação, a Sessão Legi~ 

lativa iniciar-se-á em 19 de fevereiro, encerrando-se em 05 de de 

zembro de cada ano, com recesso durante o roes de julho. 

§ 19 As sessões da Câmara deverão ser realizadas em 

sua sede, considerando-se nulas as que 

rem-se fora dela. 

realiza 

§ 29 - Comprovada a impossibilidade de acesso àquele r~ 

cinto, ou de outra causa que impeça sua utiliza 

ção, poderão ser realizadas em outro local desi~ 
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" nado pelo Juiz de Direito da Comarca, no auto de 

verificação da ocorrência. 

Art. 95 - As sessões da Câmara serão públicas, podendo ser 

Ordinárias, Extraordinárias e Solenes. 

Art. 96 - As sessões ordinárias serao realizadas na prime1 

ra e na terceira segunda-feira de cada mês, com início as 20:0üho 

ras. 

Parágrafo único - Ocorrendo feriado ou ponto facultativo a 

sessão realizar-se-á no dia útil imediato, pode~ 

do, contudo, ser antecipada por Ato da Mesa. 

Art. 97 - As sessões extraordinárias serão convocadas pelo 

Presidente da Câmara, em sessão ou fora dela. 

§ 19 - A convocação feita fora da sessão, sera levada ao 

conhecimento dos Vereadores através de comunica 

ção pessoal e escrita, com antecedência de 24 ho 

ras. 

§ 29 - Sempre que possível, a convocaçao far-se-ã em ses 

sao. 

§ 39 - As sessões extraordinárias realizar-se-ão em qual:_ 

quer dia e a qualquer hora. 

Art. 98 - Na sessão extraordinária não haverá Expediente , 

sendo todo o seu tempo destinado a Ordem do Dia, após a discussão 

votação da Ata da sessão anterior. 

§ 19 - Para a pauta da Ordem do Dia, deverão os assuntos 

serempré-determinados, e não poderão ser tratados de 

outros estranhos a convocação. 

§ 29 - Aberta a sessão extraordinária, com a presença de 

1/3 (um terço) dos membros da Câmara, e, apos a 

tolerância de vinte minutos, não havendo maioria 

absoluta para a apreciação e deliberação das pr~ 

posições, o Presidente encerrará os trabalhos de 

terminando a lavratura do termo de ocorrência. 

Art. 99 - As sessoes solenes serão realizadas por iniciatl 

a do Presidente da Câmara ou por deliberação do Plenário , para 

ins de solenidades cívicas e sociais. 

§ 19 - Estas sessões poderão ser realizadas fora do re 

cinto da Câmara, e não haverá tempo determinado 

para seu encerramento. 

§ 29 - Será elaborado previamente e com ampla divulg_§._ 
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Art. 100 

G,la»o de Clao Yaul<> M O 3Õ ,jr 
çao o programa a ser cumprido na sessão solene , 

podendo, inclusive, usar da palavra autoridades, 

homenageados e representantes de classe ou clubes 

de serviços, sempre a critério do Presidente da 

Câmara. 

Será dada ampla publicidade às sessoes da Cârnar 

facilitando-se o trabalho da imprensa, publicando-se a pauta e o 

resumo dos trabalhos no jornal oficial, e transmitindo-se os deba 

tes pela emissora oficial, quando houver. 

§ 19 - Jornal oficial da Câmara e o que vencer a licita 

çao para a divulgação dos atos oficiais do Legi~ 

!ativo. 

§ 29 - Emissora oficial é a que vencer a licitação para 

a transmissão das sessões do Legislativo. 

§ 39 - Não será autorizada a publicação de pronunciame~ 

tos que envolverem ofensas às instituições naciQ 

nais, propaganda de guerra, subversão da ordem PQ 

lítica e social, preconceitos de raça ou credo, 

configurarem crime contra a honra ou contiverem 

incitamento à prática de crime de qualquer natu 

reza. 

Art. 101 - Excetuadas as solenes, as sessoes da Câmara, te 

rao a duração máxima de quatro horas, com a interrupção opcional, 

de quinze minutos, entre o final do Expediente e o início da Ordem 

o Dia. 

§ 19 - O tempo de duração poderá ser prorrogado a ped! 

do verbal de qualquer Vereador, aprovado pelo Pl~ 

nário. 

§ 29 - O pedido de prorrogaçao será por tempo determin~ 

do ou para encerramento de debates sobre propos! 

çoes, e não será objeto de discussão. 

§ 39 - Havendo dois ou mais pedidos simultâneos para a 

prorrogação dos trabalhos, será votado o que de 

terminar menor prazo. Quando os pedidos simultã 

neos forem para prazos determinados e para encer 

ramento de debates, serão votados, os de 

determinado. 

prazo 

§ 49 - Poderão ser solicitadas outras prorrogações, mas 

sempre por prazo igual ou menor aos que já forem 
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concedidas. 

§ 59 - Os pedidos de prorrogaçao somente poderão ser 

Art. 102 

apresentados a partir de dez minutos antes do tér 

mino da Ordem do Dia, e, nas prorrogaçoes conce-

didas, a partir de cinco minutos antes de esg~ 

tar-se o prazo prorrogado, alertado o Plenário p~ 

lo Presidente. 

Â hora do início dos trabalhos, por determinação 

do Presidente, o Primeiro Secretário fará a chamada dos 

res, confrontando-se com a lista de presença. 

Vereado 

§ 19 - A chamada dos Vereadores far-se-á pela ordem al 

fabética de seus nomes parlamentares. 

§ 29 - Verificada a presença de 1/3 (um terço) dos mem 

bros da Câmara, o Presidente abrirá a sessão. Ca 

so contrário, aguardará vinte minutos, quando de 

terminará a segunda chamada, e, persistindo a fal 

ta de quorum a sessão não será aberta, lavrando­

-se ao final o termo de ocorrência. 

Art. 103 - Na abertura das sessões ordinária, extraordiná 

rias e solenes, colocando-se os Vereadores em pe, o Presidente pr~ 

nunciará a seguinte expressão: "EM NOME DE DEUS E DA PÁTRIA, ESTÁ 

BERTA A PRESENTE SESSÃO". Ao encerramento da mesma forma pronuE_ 

ciará: "EM NOME DE DEUS E DA PÁTRIA, ESTÁ ENCERRADA A PRESENTE SES 

SÃO". 

Art. 104 - Durante as sessoes somente os Vereadores poderão 

ermanecer no recinto do Plenário. 

§ 19 - A critério do Presidente, serao convocados os fun 

cionários da Secretaria Administrativa, necessa­

rios ao andamento dos trabalhos. 

§ 29 - A convite do Presidente, por iniciativa própria, 

ou sugestão de qualquer Vereador, poderão assis 

tir aos trabalhos no recinto do Plenário, autori 

dades públicas federais, estaduais ou municipais 

personalidades que se resolva homenagear e repr~ 

sentantes credenciados da imprensa e do rádio 

que terão lugar reservado para esse fim. 

Art. 105 - As sessões ordinárias compõem-se de duas partes: 

xpediente e Ordem do Dia. 

CAPÍTULO II 



DA SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA 

Art. 106 - A Câmara poderá ser convocada extraordináriamen­

te, durante o recesso, pelo Prefeito, sempre que entender necess~ 

rio, mediante ofício ao Presidente da Câmara, para reunir-se , no 

ínimo dentro de dois dias. 

§ 19 - O Presidente da Câmara dará conhecimento da con 

vocação aos Vereadores, mediante comunicação pe~ 

soal e escrita, que lhes será encaminhada vinte 

e quatro horas, no máximo, após o recebimento do 

ofício do Prefeito. 

§ 29 - Durante a sessão legislativa extraordinária,a Câ 

mara deliberará exclusivamente sobre a matéria p~ 

ra a qual foi convocada. 

CAPÍTULO.III 

DAS SESSÕES SECRETAS 

Art. 107 - A Câmara realizará sessões secretas, por delibe 

raçao tomada pela maioria de 2/3 (dois terços) de seus membros 

quando ocorrer motivo relevante de preservação do decoro parlamen 

tar. 

§ 19 - Deliberada a realização de sessao secreta, ainda 

que para isso se deva interromper a sessao públl 

ca, o Presidente determinará aos assistentes are 

tirada do recinto e suas dependências, assim co 

mo aos funcionários da câmara e representantes 

da imprensa e do rádio; determinará, também, que 

se interrompa a gravação dos trabalhos , quando 

houver. 

§ 29 - Iniciada a sessao secreta, a Câmara deliberará , 

preliminarmente, se o objeto deva continuar a ser 

tratado secretamente, caso contrário a sessão tor 

nar-se-á pública. 

§ 39 - A Ata será lavrada pelo 19 Secretário, e, lida e 

aprovada na mesma sessão, será lacrada e arquiv~ 

da, com rótulo datado e rubricado pela Mesa. 

§ 49 - As atas assim lacradas só poderão ser abertas p~ 

ra exame em sessão secreta, sob pena de responsa 

bilidade civil e criminal. 

§ 59 - Será permitido ao Vereador que houver participa­

do dos debates reduzir seu discurso a escrito 
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ferentes à sessão. 

§ 69 - Antes de encerrada a sessao, a Câmara resolverá, 

após discussão, se a matéria debatida deverá ser 

publicada no todo ou em parte. 

Art. 1 08 - A Câmara não poderá deliberar, sobre qualquer pr~ 

posição, em sessão secreta. 

CAPÍTULO IV 

DO EXPEDIENTE 

Art. 109 - O Expediente terá a duração improrrogável de 2 

(duas) horas, a partir da hora fixada para o início da sessão, e 

se destina a aprovação da Ata da sessão anterior, a leitura resu 

mida das matérias oriundas do Executivo ou de outras origens a 

apresentação de proposições pelos Vereadores e o uso da palavra 

na forma do artigo 111, deste Regimento. 

Art. 110 - Aprovada a Ata, o Presidente determinará ao Secre 

tário a leitura da matéria do Expediente, obedecendo a seguinte 

ordem: 

I expediente recebido do Prefeito; 

II expediente recebido de diversos; e 

III 

§ 19 

expediente apresentado pelo Vereadores. 

Na leitura das proposições, obedecer-se-á a se 

guinte ordem: 

I projetos de lei; 

II projetos de decreto legislativo; 

III projetos de resolução; 

IV requerimentos; 

V moçoes; 

VI indicações; e 

VII - recursos. 

§ 29 Dos documentos apresentados no Expediente serao 

fornecidas cõpias, quando solicitadas pelos inte 

ressados. 

Art. 111 - Terminada a leitura das matérias em pauta, o Pre 

sidente destinará o tempo restante da hora do Expediente ao uso 

da Tribuna, obedecida a seguinte preferência: 

I - discussão de requerimento, solicitada nos termos 

deste Regimento; 

II - discussão de pareceres de Comissões, que nao se 



refiram a proposições sujeitas a apreciação na 

Ordem do Dia; 

III - uso da palavra, pelos Vereadores, segundo a Or 

dem de inscrição em livro próprio, versando so 

bre tema livre. 

§ 19 - O prazo para o orador usar a tribuna, na discus 

são de requerimentos e pareceres, nos termos dos 

incisos I e II, deste artigo e abordando tema li 

vre (inciso III), será improrrogavelmente de 10 

(dez) minutos. 

§ 29 - Aos Lideres das Bancadas e do Prefeito, 

de que trata o parágrafo anterior, será 

(quinze) minutos. 

o prazo 

de 15 

§ 39 - A inscrição para uso da palavra no Expediente,e 

tema livre, para aqueles Vereadores que não usa 

ram da palavra na sessão, prevalecerá para a ses 

sao seguinte, e assim sucessivamente. 

§ 49 - É vedada a cessao ou a reserva de tempo para o 

orador que ocupar a Tribuna, nesta fase da ses 

sao. 

§ 59 - Ao orador que, por esgotar o tempo reservado ao 

Expediente, for interrompido em sua palavra, se 

rã assegurado o direito de ocupar a Tribuna, e 

primeiro lugar, na sessão seguinte, para comple 

mentar o tempo regimental. 

§ 69 - As inscrições dos oradores para o Expediente se 

rão feitas em livro especial, de próprio punho , 

e sob a fiscalização do 29 Secretário. 

§ 79 - O Vereador que, inscrito para falar no Expedien­

te, não se achar presente na hora que lhe for d~ 

da a palavra, perderá a vez e só poderá ser de n~ 

vo inscrito em Último lugar, na lista organizad 

CAPÍTULO V 

DA ORDEM DO DIA 

Art. 112 - Findo o Expediente, por se ter esgotado o seu pr~ 

zo, ou ainda, por falta de oradores, e decorrido o prazo da inter 

rupçao opcional a que se refere o artigo 101, tratar-se-á da rnaté 

ria destinada à Ordem do Dia. 

§ 19 - Efetuada a chamada dos Vereadores, a sessao so 
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mente prosseguirá se for verificada a presença 

da maioria absoluta. 

§ 29 - Não se verificando o quorum regimental, o Presi 

dente poderá suspender os trabalhos até o limite 

de 15 (quinze) minutos ou declarar encerrada a 

sessão. Este procedimento sera adotado em 

quer fase da Ordem do Dia. 

qua_!_ 

Art. 113 - Nenhuma proposição poderá ser colocada em discus 

sao sem que tenha sido incluída na Ordem do Dia, com antecedência 

de até 24 (vinte e quatro) horas do início da sessão. 

§ 19 - A Secretaria Administrativa fornecerá aos Verea 

dores cópias das proposições e pareceres e a re 

lação da Ordem do Dia correspondente, até 24(vin 

te e quatro) horas antes do início da sessao. A 

distribuição será somente da relação da Ordem do 

Dia, no prazo estabelecido, quando as proposições 

e pareceres já tiverem sido dados à publicação, 

anteriormente. 

§ 29 - O 19 Secretário procederá a leitura das matérias 

que se tenha de discutir e votar, podendo a lei 

tura ser dispensada a requerimento de 

Vereador, aprovado pelo Plenário. 

qualquer 

§ 39 - A votação das matérias far-se-a na forma estabe 

lecida no capítulo referente ao assunto. 

§ 49 - A organização da pauta da Ordem do Dia obedecerá 

a seguinte classificação: 

a) vetos e matérias em regime de urgência; 

b) matérias em Redação Final; 

e) matérias em Discussão única; 

d) matérias em 2~ Discussão; e 

e) matérias em 1~ Discussão. 

§ 59 - Obedecida a classificação do parágrafo anterior, 

as matérias figurarão, ainda, segundo a ordem cro 

nológica. 

§ 69 - A disposição da matéria na Ordem do Dia so pod~ 

rá ser interrompida ou alterada por motivo de Ur 

gência, Preferência, Adiamento ou Vistas, media~ 

te requerimento formulado por Vereador e aprova­

do pelo Plenário. 
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Art. 114 - Não havendo mais matéria sujeita à 

do Plenário, na Ordem do Dia, o Presidente anunciará, 

te, a pauta dos trabalhos da próxima sessão. 

CAPÍTULO VI 

DA EXPLICAÇÃO PESSOAL 

deliberação 

sumariamen 

Art. 115 - A Explicação Pessoal é destinada a manifestação 

do Vereador sobre atitudes pessoais assumidas durante a sessão ou 

no exercício do mandato. 

§ 19 - A inscrição para falar em Explicação Pessoal se 

rá solicitada durante a sessão e anotada, crono 

logicamente, pelo 29 Secretário, que a encaminh~ 

rá ao Presidente, prevalecendo os mesmos crité 

rios do§ 39, do artigo 111, deste Regimento. 

§ 29 - Não poderá o orador desviar-se da finalidade da 

Explicação Pessoal, nem ser aparteado. Em caso de 

infração, o orador será advertido pelo Presiden­

te, e na reincidência, terá a palavra cassada. 

§ 39 - Não havendo mais oradores para falar em Explic~ 

çao Pessoal, o Presidente declarará encerrada a 

sessao, mesmo que antes do prazo regimental de e~ 

cerramento. A sessão não poderá ser prorrogada, 

para uso da palavra em Explicação Pessoal. 

CAPÍTULO VII 

DAS ATAS 

Art. 116 - De cada sessão da Câmara lavrar-se-á a Ata dos 

trabalhos, contendo, sucintamente, os assuntos tratados, a fim de 

er submetida ao Plenário. 

§ 19 - As proposições e documentos apresentados em ses 

são, serão indicados apenas com a declaração do 

objeto a que se referirem, salvo requerimento p~ 

ra a transcrição integral, aprovado pela Câmara. 

§ 29 - A transcrição de declaração de voto, feita por e~ 

crito e em termos concisos e regimentais, deve 

ser requerida ao Presidente. 

§ 39 - A Ata da sessão anterior ficará à disposição dos 

Vereadores, para verificação, oito horas antes do 

início da sessão; ao iniciar-se a sessão o Presi 

dente a colocará em discussão e votação. 

§ 49 - Qualquer Vereador poderá requerer a leitura da 

/' 
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Ata no todo ou em parte; o requerimento depende-

rá da aprovação de 2/3 (dois terços) dos Vereado 

res presentes. 

§ 59 - Cada Vereador poderá falar uma vez sobre a Ata pa 

ra pedir a sua retificação ou impugná-la. 

§ 69 - Feita a impugnação ou solicitada a retificação 

da Ata, o Plenário deliberará a respeito. Aceita 

a impugnação, será lavrada nova Ata, e aprovada 

a retificação, a mesma será incluída na Ata da 

sessão em que ocorrer a votação. 

§ 79 - Aprovada a Ata, será assinada pelo Presidente e 

pelos Secretários. 

·Art. 117 - A Ata da última sessão de cada Legislatura sera 

redigida e submetida à aprovação, com ·qualquer número, antes de 

encerrar-se a sessão. 

TÍTULO V 

DAS PROPOSIÇÕES 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 118 - Proposição é toda matéria sujeita a deliberação 

ou encaminhamento do Plenário. 

sição: 

§ 19 - As proposições poderão consistir em: 

a) Projetos de Lei; 

b) Projetos de Decreto Legislativo; 

c) Projetos de Resolução; 

d) Requerimentos; 

e) Indicações; 

f) Moções; 

g) Substitutivos e Emendas; 

h) Pareceres; 

i) Vetos; 

j ) Recursos. 

Art. 119 - A Presidência deixará de receber qualquer propo-

I - que versar sobre assuntos alheios a competência 

da Câmara; 

II - que delegar_ a outro Poder atribuições 

vas do Legislativo; 

privati 

III - que aludindo a Lei, Decreto, Regulamento ou qua! 

1 
j 



quer norma legal, nao se faça acompanhar por seu 

texto; 

IV - que fazendo mençao à cláusula de contratos ou de 

convênios não os transcreva por extenso; 

V - que seja redigida de modo que não se saiba,a sim 

ples leitura, qual a providência objetivada; 

VI - que seja inconstitucional, ilegal ou antiregime~ 

tal; 

VII - que seja apresentada por Vereador ausente a ses 

são, salvo o pedido de licença por moléstia devi 

damente comprovada; 

VIII - que tendo sido rejeitada ou nao sancionada, nao 

for proposta pela maioria absoluta dos membros 

da Câmara. 

Parágrafo Único - Da decisão do Presidente caberá recurso 

que deverá ser apresentado pelo autor nos termos 

do artigo 156 e parágrafos, deste Regimento. 

Art. 120 - Considerar-se-á autor da proposição, para 

tos regimentais, o seu primeiro signatário. 

efei 

§ 19 - São de simples apoiamente as assinaturas que se 

guirem a primeira. 

§ 29 - As assinaturas de apoiamento nao poderão ser re 

tiradas após a entrega da proposição à Mesa. 

§ 39 - Os processos serão organizados pela Secretaria 

Administrativa, conforme regulamento baixado p~ 

la Presidência. 

Art. 121 - Quando por extravio ou retenção indevida, não for 

ossível o andamento de qualquer proposição, vencidos os prazos r~ 

gimentais, a Presidência determinará a sua reconstituição, por de 

liberação própria ou a requerimento de qualquer Vereador. 

Art. 122 - No início de cada Legislatura o Presidente orde 

ara o arquivamento de todas as proposições apresentadas na Legi~ 

latura anterior, que estejam com ou sem parecer das Comissões com 

etentes. 

CAPÍTULO II 

DOS PROJETOS EM GERAL E SUA TRAMITAÇÃO 

Art. 123 - A Câmara exerce sua função legislativa por meio 

de: 

I - Projetos de Lei; 
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II 

III 

Art. 124 

Projetos de Decreto Legislativo; 

Projetos de Resolução. 

Projeto de Lei é a proposição que tem por fim re 

gular toda matéria de competência da Câmara e sujeita a sanção do 

Prefeito. 

§ 19 - É da competência exclusiva do Prefeito a inicia­

tiva dos projetos de lei que: 

a) disponham sobre matéria financeira; 

b) criem cargos, funções ou empregos públicos, e 

aumentem vencimentos ou vantagens dos servido 

res; 

e) importem em aumento da despesa ou diminuição 

da receita; 

d) disciplinem o regi.me jurídico de seus servido 

res. 

§ 29 - É da competência exclusiva da Mesa da Câmara a 

iniciativa dos projetos de lei que: 

a) autorizem à abertura de créditos suplement.§:_ 

res ou especiais através da anulação parcial 

ou total de dotação da Câmara; 

b) criem, alterem ou extingam cargos dos servi 

ços da Câmara e fixem os respectivos vencirnen 

tos. 

§ 39 - Nos projetos oriundos da competência exclusiva do 

Prefeito, não serão admitidas emendas que aumen 

tem a despesa prevista, nem as que alterem a cria 

çao de cargos. 

§ 49 - Nos projetos de competência exclusiva da Mesa da 

Câmara, não serão admitidas emendas que aumentem 

a despesa prevista, salvo no caso da letra "b" , 

do § 29, quando assinadas pela metade, no mínimo, 

dos membros da Câmara. 

Art. 125 - A iniciativa dos projetos de lei, cabe a qualquer 

ereador, à Mesa da Câmara e ao Prefeito, observadas as normas dos 

arãgrafos do artigo anterior. 

Art. 126 - Os projetos de lei que disponham sobre a criação 

e cargos da Câmara, deverão ser votados em dois turnos com inter 

alo minimo de 48 (quarenta e oito) horas entre eles. 

Art. 127 - O Prefeito poderá enviar à Câmara projetos de lei 



Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos 

sobre qualquer matéria, os quais, se assim o solicitar, deverão 

ser apreciados dentro de noventa dias a contar de seu recebimento 

na Secretaria Administrativa. 

§ 19 - Se o Prefeito julgar urgente a medida, poderá so 

licitar que a apreciação do projeto se faça em 

quarenta dias. 

§ 29 - A fixação do prazo deverá ser expressa e poderá 

ser feita depois da remessa do projeto, em qua! 

quer fase de seu andamento, considerando-se a da 

ta do recebimento desse pedido como seu termo ini 

cial. 

§ 39 - Esgotados esses prazos sem deliberação, serao os 

projetos considerados aprovados, devendo o Presi 

dente da Câmara comu~icar o fato ao Prefeito em 

quarenta e oito horas, sob pena de destituição. 

§ 49 - Os prazos previstos neste artigo aplicam-se tam 

bém aos projetos de lei para os quais se exija 

aprovação por quorum qualificado. 

§ 59 - Os prazos fixados neste artigo nao correm nos p~ 

ríodos de recesso da Câmara. 

§ 69 - O disposto neste artigo não é aplicável a trami 

tação dos projetos de codificação. 

Art. 128 - Respeitada sua competência, quanto a iniciativa, 

a Câmara deverá apreciar: 

I - em noventa dias os projetos de lei que contem com 

a assinatura de pelo menos 1 /4 (um quarto)de seus 

membros; 

II - em quarenta dias os projetos de lei que contem 

com a assinatura de pelo menos 1/3 (um terço) de 

seus membros, se seu autor considerar urgente a 

medida. 

§ 19 - A faculdade instituída no inciso II, poderá ser 

utilizada três vezes pelo mesmo Vereador, em ca 

da sessão legislativa. 

§ 29 - Esgotados os prazos previstos neste artigo, sem 

deliberação da Câmara, serão os projetos conside 

rados aprovados. 

Art. 129 - Os projetos de lei com prazo de aprovaçao deve 

rão constar obrigatoriamente da Ordem do Dia, independentemente d 
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parecer das Comissões, para discussão e votação, pelo menos nas 

três últimas sessões antes do término do prazo. 

Art. 130 - O projeto de lei que receber parecer contrário, 

quanto ao mérito, de todas as Comissões para que foi distribuído, 

sera tido corno rejeitado. 

Art. 131 Projeto de Decreto Legislativo é a proposição de~ 

tinada a regular matéria que exceda os limites da economia inter 

na da Câmara, de sua competência privativa, e não sujeita à san 

ção do Prefeito, sendo promulgada pelo Presidente da Câmara. 

§ 19 - Constitui matéria de projeto de Decreto Legisla­

tivo: 

a) fixação dos subsídios e verba de representação 

do Prefeito e do Vice-Prefeito; 

b) aprovaçao ou rejeição das contas do Prefeito; 

e) aprovaçao ou rejeição do parecer prévio do Tr! 

bunal de Contas; 

d) concessão de licença ou autorização para afas 

tamente por mais de quinze dias do Município, 

ao Prefeito ou seu substituto legal; 

e) concessão de titulo de cidadão honorário ou 

qualquer outra honraria ou homenagem a pessoas 

que reconhecidamente tenham prestado serviços 

ao Município; 

f) cassaçao do mandato do Prefeito e do Vice-Pre 

feito; 

g) demais Atos que independam da sançao do Pre 

feito. 

§ 29 - Os projetos de Decreto Legislativo poderão ser de 

iniciativa dos Vereadores, das Comissões e da Me 

sa da Câmara. 

Art. 132 - Projeto de Resolução e a proposição destinada a 

regular assuntos da economia interna da Câmara, de natureza polf 

tice-administrativa, e versarão sobre a sua Secretaria Administra 

tiva, a Mesa e os Vereadores. 

§ 19 Constitui matéria de projeto de Resolução: 

a) perda do mandato de Vereador; 

b) destituição da Mesa ou de qualquer de seus mem 

bros; 

e) fixação da remuneraçao dos Vereadores; 
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d) fixação da verba de representação do Presiden 

te da Câmara para vigorar na Legislatura se 

guinte; 

e) elaboração e reforma do Regimento Interno; 

f) julgamento dos recursos de sua competência; 

g) organização dos serviços administrativos, sem 

criação de cargos; 

h) aprovaçao ou rejeição das contas da Mesa da Câ 

mara. 

§ 29 - Os projetos de Resolução poderão ser de iniciati 

va da Mesa, das Comissões e dos Vereadores,sendo 

de iniciativa exclusiva da Mesa, aqueles referi 

dos na letra "g", do parágrafo anterior. 

Art. 133 - Os projetos de Decreto Legislativo e de Resolu 

çao, quando elaborados pela Mesa e por Comissões Permanentes, Es 

peciais ou de Inquérito, em assuntos de sua competência, serão in 

cluídos na Ordem do Dia da sessão seguinte a sua apresentação, in 

dependentemente de parecer; salvo requerimento de Vereador, discu 

tido e aprovado pelo Plenário, para que seja ouvida outra Comis 

sao. 

Art. 134 São requisitos dos projetos: 

I ementa de seu objetivo; 

II conter tão somente a enunciação da vontade legi~ 

lativa; 

III divisão em artigos enumerados, claros e concisos 

IV mençao da revogação de disposições em contrário, 

quando for o caso; 

V assinatura do autor; 

VI justificação, com a exposição circunstanciada 

dos motivos de mérito que fundamentam a adoção da 

medida proposta. 

Art. 135 - Lido o projeto no Expediente, sera o mesmo enca 

minhado às Comissões Permanentes, que por sua natureza, devam ma 

nifestar-se sobre o assunto, ressalvado os casos previstos neste 

Regimento. 

Parágrafo único - Independem de leitura no Expediente , os 

projetos com solicitação de urgência, os quais no 

prazo de três dias, da data de entrada na Secre 

taria Administrativa, deverão ser enviados às Co 



Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos 11 
/\'. / 

!, li, / 

missões, pelo Presidente da Câmara. 

CAPÍTULO III 

DOS REQUERIMENTOS 

o 4- 3 )!11 . ,í 

Art. 136 - Requerimento é todo pedido verbal ou escrito fei 

to ao Presidente da Câmara ou por seu intermédio, sobre qualquer 

ssunto, por Vereador ou Comissão. 

Parágrafo único - Quanto à competência para decidi-los , os 

requerimentos são de duas espécies: 

a) sujeitos apenas a soberana decisão do 

dente; e 

b) sujeitos à deliberação do Plenário. 

Presi 

Art. 137 - Serão de alçada do Presidente e verbais os requ~ 

rimentos que solicitem: 

I a palavra ou a desistência dela; 

II permissão para falar sentado; 

III leitura de qualquer matéria para conhecimento do 

Plenário; 

IV observância de dispositivos regimentais; 

V retirada pelo autor de proposição sem parecer, e 

ainda não submetida à deliberação do Plenário; 

VI verificação de votação ou de presença; 

VII informações sobre os trabalhos ou a pauta da Or 

dem do Dia; 

VIII - requisição de documentos, processos, livros ou 

publicações existentes na Câmara sobre 

ção em discussão; 

IX preenchimento de lugar em Comissão. 

propos~ 

Art. 138 - Serão de alçada do Presidente e escritos os requ~ 

imentos que solicitem: 

I renúncia de membro da Mesa; 

II audiência de Comissão, quando o pedido for apr~ 

sentado por outra; 

III - designação de Comissão Especial para relatar p~ 

recerno caso previsto no artigo 57, deste Reg~ 

menta; 

IV juntada ou desentranhamento de documentos; 

V informações em caráter oficial sobre Atos da Me 

sa ou da Câmara; 

VI - votos de pesar por falecimento. 
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Art. 139 - Informando a Secretaria Administrativa haver p~ 

dido anterior, formulado pelo mesmo Vereador, sobre o mesmo assun 

to e já respondido, fica a Presidência desobrigada de tornar nova 

mente a providência solicitada. 

Art. 140 - Serão da alçada do Plenário, verbais e votados 

sem preceder discussão e sem encaminhamento de votação, os requ~ 

rimentos que solicitem: 

I - prorrogaçao da sessao, de acordo com os paragr~ 

fos do artigo 101; 

II destaque de matéria para votação; 

III votação por determinado processo; 

IV encerramento de discussão, nos termos do inciso 

II, do artigo 170; 

V 

Art. 141 

retificação ou impugnação de Ata. 

Serão da alçada do Plenário, escritos,discutidos 

e votados os requerimentos que solicitem: 

I - votos de louvor ou congratulações e manifestações 

de protesto; 

II - inserção de documento em Ata; 

III preferência para discussão de matéria ou redução 

de interstício regimental para discussão; 

IV - retirada de proposição já submetida a deliberação 

do Plenário; 

V - informações solicitadas ao Prefeito ou por seu i~ 

termédio; 

VI - informações solicitadas a outras entidades públl 

casou particulares; 

VII - convocação de Secretários Municipais para prest~ 

rem informações em Plenário, sobre matéria de sua 

competência; 

VIII - constituição de Comissões Especiais ou de Repr~ 

sentação. 

§ 19 - Estes requerimentos devem ser apresentados no Ex 

pediente da sessão, lidos e encaminhados para as 

providências solicitadas; se algum Vereador manl 

festar intenção de discuti-los, serão os mesmos 

encaminhados à Ordem do Dia da mesma sessão. 

§ 29 - Os requerimentos de que trata este artigo, serão 

tornados sem efeito pelo propositor ou pelo Pre 
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sidente, sempre que tenham perdido a oportunida­

de, não considerando-os, contudo, rejeitados. 

§ 39 - O requerimento que solicitar inserção em Ata de 

documentos não oficiais somente será aprovado 

sem discussão, por 2/3 (dois terços) dos Vereado 

res presentes. 

Art. 142 - Durante a discussão da pauta da Ordem do Dia, p~ 

erao ser apresentados requerimentos que se refiram estritamente 

o assunto discutido e que estarão sujeitos a deliberação do Ple 

nário, sem preceder discussão, admitindo-se, entretanto,encarninh~ 

ento de votação pelo proponente e pelos Líderes de representações 

partidárias. 

Art. 143 - Os requerimentos ou petições de interessados nao 

ereador, desde que nao se refiram a assuntos estranhos às atri 

uições da Câmara e que estejam redigidos em termos adequados, s~ 

ao lidos no Expediente e encaminhados às Comissões ou ao Prefei 

to. Caso contrário cabe ao Presidente mandar arquivá-los. 

Art. 144 - As representações de outras Edilidades,solicita~ 

o a manifestação da Câmara sobre qualquer assunto, serão lidas no 

xpediente e encaminhadas às Comissões competentes. Após a manife~ 

ação da Comissão ou Comissões, serão as mesmas incluídas na Or 

em do Dia, para a apreciação do Plenário. 

CAPÍTULO IV 

DAS INDICAÇÕES 

Art. 145 - Indicação e a proposição em que o Vereador sug~ 

e medidas de interesse público aos poderes competentes. 

Parágrafo único - Não é permitido dar a forma de Indicação, 

a assuntos reservados por este Regimento Interno 

para constituir objeto de requerimento. 

Art. 146 - As indicações serão lidas no Expediente e encami 

hadas a quem de direito, independentemente de deliberação do Ple 

ário. 

Parágrafo Único - No caso de entender o Presidente que a in 

dicação não deva ser encaminhada, dará conheci 

menta da decisão ao autor e solicitará o pronu~ 

ciamento da Comissão competente, o qual será in 

cluído na Ordem do Dia, para a apreciação do Ple 

nário. 

CAPÍTULO V 
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DAS MOÇÕES 

Art. 147 - Moção e a proposição em que é sugerida a manifeS 

açao da Câmara sobre determinado assunto, aplaudindo, hipotecaQ 

o solidariedade ou apoio, apelando, protestando ou repudiando. 

Art. 148 - Subscrita, no mínimo, por 1/3 (um terço) dos Ve 

eadores, a moção depois de lida em Plenãrio, será despachada p~ 

a a Ordem do Dia da sessão seguinte, independentemente de parecer 

e Comissão. 

CAPÍTULO VI 

DOS SUBSTITUTIVOS E DAS EMENDAS 

Art. 149 - Substitutivo é o projeto de lei, de decreto le 

gislativo ou de resolução, apresentado para substituir outro já 

apresentado sobre o mesmo assunto. 

Parágrafo único - Não é permitida a apresentação de substi­

tutivo parcial, ou mais de um substitutivo a uma 

mesma proposição. 

Art. 150 - Emenda é a proposição formulada com o objetivo de 

alter ar, parcialmente, expressões ou dispositivos de um projeto de 

lei, de decreto legislativo ou de resolução. 

Parágrafo único - As emendas serão supressiva , substituti­

va, aditiva ou modificativa. 

I - emenda supressiva é a que manda suprimir, no to 

do ou em parte, um dos dispositivos de uma prop~ 

sição; 

II - emenda substitutiva é a utilizada como sucedâneo 

de algum dispositivo de uma proposição; 

III - emenda aditiva é a que tem por finalidade in 

cluir expressões ou dispositivos a uma determina 

da proposição; 

IV - emenda modificativa é a que se refere a modific~ 

ção de termos redacionais de uma proposição, sem 

alterar-lhe a substância. 

Art. 151 

se subemenda. 

Art. 152 

A emenda apresentada sobre outra emenda denomina 

Não serão admitidos substitutivos, emendas ou su_e_ 

mendas, que não tenham relação direta ou imediata com a matéria 

a proposição principal. 

CAPÍTULO VII 

DOS PARECERES 
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Art. 153 - Parecer é a proposição pela qual as Comissões ma 

ifestam seu pronunciamento sobre matéria sujeita ao seu estudo. 

Art. 154 - O parecer da Comissão sobre a matéria que lhe ha 

ja sido regimentalmente distribuída, far-se-á, observadas as nor 

as dos artigos 58 e 59 deste Regimento. 

CAPÍTULO VIII 

DOS VETOS 

Art. 155 - Veto e a proposição formal e justificada do Pre 

feito, a projeto de lei aprovado pela Câmara, por considerá-lo in 

constitucional, ilegal ou contrário ao interesse público. 

§ 19 - Comunicado o veto, a sua apreciação pela Câmara 

deverá ser feita dentro de 45 (quarenta e cinco) 

dias de seu recebimento, em uma só discussão,co~ 

siderando-se aprovadél a matéria vetada se obtiver 

o voto favorável de 2/3 (dois terços) dos membros 

da Câmara, em votação pública. Se o veto não for 

apreciado neste prazo, considerar-se-á mantido p~ 

la Câmara. 

§ 29 - O veto total ou parcial ao projeto de lei orç~ 

mentária deverá ser apreciado dentro de dez dia& 

§ 39 - O prazo estabelecido no parágrafo 19, nao corre 

nos períodos de recesso da Câmara. 

CAPÍTULO IX 

DOS RECURSOS 

Art. 156 - Os recursos contra atos da Mesa e da Presidência 

da Câmara, serao interpostos dentro do prazo de 1 O (dez) dias úteis, 

ontados da data de suas ocorrências. 

§ 19 - Dirigido ao Presidente da Câmara, o recurso sera 

por este encaminhado à Comissão de Justiça e Re 

dação, que deverá opinar e elaborar projeto de R~ 

solução, acolhendo-o ou denegando-o. 

§ 29 - O projeto de Resolução, acolhendo ou denegando o 

recurso, deverá constar da Ordem do Dia da primei_ 

ra sessão ordinária a realizar-se, e sera apr~ 

ciado em única discussão e votação. 

§ 39 - Acolhido o recurso, a Mesa ou o Presidente da Câ 

mara deverá observar a decisão soberana do Plená 

rio, e cumpri-la fielmente. 

§ 49 - Denegado o recurso, o ato da Mesa ou do Presiden 
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te da Câmara, sera integralmente mantido. 

CAPÍTULO X 

DA RETIRADA DE PROPOSIÇÕES 

Art. 157 - O autor poderá solicitar em qualquer fase da tra 

itação legislativa, a retirada de sua proposição, observado o se 

uinte: 

I - se a matéria ainda nao recebeu parecer de Cernis 

são técnica, nem foi submetido à deliberação do 

Plenário, compete ao Presidente deferir o pedid 

II - se a matéria já contar com parecer de Comissão, 

ou se já tiver sido submetida à deliberação do 

Plenário, a este caberá a decisão. 

TÍTULO VI 

DOS DEBATES E DELIBERAÇÕES 

CAPÍTULO I 

DO USO DA PALAVRA 

Art. 158 - Os debates realizar-se-ão com dignidade e ordem, 

sendo dever do Vereador, atender às seguintes determinações qua~ 

to ao uso da palavra: 

Art. 

I - com exceçao do Presidente, deverá falar em pe 

salvo quando enfêrmo e obtiver autorização para 

fazê-lo sentado; 

II - dirigir-se sempre ao Presidente ou à Câmara, vol 

tado para a Mesa, salvo quando responder a apa~ 

te; 

III - nao usar da palavra sem solicitá-la e sem 

ber consentimento do Presidente; 

rece 

IV - referir-se ou dirigir-se a outro Vereador 

tratamento de Senhor ou Excelência. 

pelo 

159 

I 

II 

III 

IV 

V 

VI 

VII 

O Vereador somente poderá falar: 

para apresentar retificação ou impugnação da At 

no Expediente, quando inscrito na forma regime~ 

tal; 

para discutir matéria em debate; 

para apartear na forma regimental; 

para levantar questão de ordem, quanto a observâ!!-_ 

eia de disposição regimental; 

para encaminhar votação; 

para justificar a urgência de requerimento; 
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VIII 

IX 

X 

§ 19 

para justificar seu voto; 

para explicação pessoal; 

para apresentar requerimento. 

O Vereador ao solicitar a palavra deverá,inicia! 

mente, declarar a que título destes itens o faz 

e não poderá: 

a) usar a palavra com finalidade diferente da de 

clarada; 

b) desviar-se da matéria em debate; 

e) falar sobre matéria vencida; 

d) usar de linguagem inconveniente; 

e) ultrapassar o tempo que lhe é permitido; 

f) deixar de atender as advertências do Presiden 

te. 

§ 29 - O Presidente solicitará ao orador, por iniciati 

va própria ou a pedido de qualquer Vereador, que 

interrompa o seu discurso nos seguintes casos: 

a) 

b) 

e) 

à) 

para 

para 

para 

leitura de requerimento de urgência; 

comunicação importante à Câmara; 

recepção de visitantes; 

para votação de requerimento para a prorrog~ 

ção da sessão; 

e) para atender a pedido de palavra para propor 

questão de ordem regimental. 

§ 39 - Quando, mais de um Vereador solicitar a palavra, 

simultaneamente, o Presidente a concederá obede 

cendo a seguinte ordem de preferência: 

a) ao autor; 

b) ao relator; 

e) ao autor da emenda. 

§ 49 - Cumpre ao Presidente dar a palavra alternadamen­

te a quem seja pró ou contra a matéria em debate 

quando não prevalecer a ordem determinada no p~ 

rágrafo anterior. 

CAPÍTULO II 

DOS APARTES 

Art. 160 - Aparte é a interrupção feita ao orador, para in 

agaçao ou esclarecimento relativo à matéria em debate. 

§ 19 - O aparte deve ser expresso em termos corteses e 
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nao pode exceder a 2 (dois) minutos. 

§ 29 - Não serão permitidos apartes paralelos, sucessi­

vos ou sem licença expressa do orador. 

§ 39 - Não é permitido apartear ao Presidente, nem ao 

orador que levanta questão de ordem, fala em Ex 

plicação Pessoal, para encaminhamento de votação 

ou declaração de voto. 

§ 49 - O aparteante deve permanecer em pe enquanto apa~ 

teia e ouve a resposta do aparteado. 

§ 59 - Quando o orador negar o direito de apartear, nao 

lhe é permitido dirigir-se, diretamente, aos Ve 

readores presentes. 

CAPÍTULO III 

DOS PRAZOS· 

Art. 161 - Ficam estabelecidos os seguintes prazos aos ora 

dores para o uso da palavra: 

I - para apresentar retificação ou impugnação de At 

apartear, levantar questão de ordem e justificar 

pedido de urgência para proposições, 2 (dois) mi 

nutos; 

II - para falar no Expediente, encaminhar votação,ju~ 

tificar voto e discutir requerimentos, 3 {três) 

minutos; 

III - discutir projetos de Decreto Legislativo ou de R~ 

solução, parecer sobre a inconstitucionalidade 

ou ilegalidade de projetos, 5 (cinco) minutos; 

IV - discutir projetos de Lei, proposta orçamentária, 

prestação de contas e a destituição da mesa, 10 

(dez) minutos. 

CAPÍTULO IV 

DA QUESTÃO DE ORDEM 

Art. 162 Questão de ordem é toda dúvida levantada em Ple 

ária quanto a interpretação ou aplicação das normas regimentais. 

§ 19 As questões de ordem devem ser formuladas com ela 

reza e com a indicação precisa das disposições r~ 

gimentais que se pretende elucidar. 

§ 29 - Não observando o proponente esses requisitos, PQ 

derá o Presidente cassar-lhe a palavra e nao le 

varem consideração a questão levantada. 
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Art. 163 - Cabe ao Presidente resolver soberanamente as que.§. 

oes de ordem, não sendo lícito a qualquer Vereador opor-se ou cri 

icar a decisão, na sessao em que for a mesma adotada. 

CAPÍTULO V 

DAS DISCUSSÕES 

Art. 164 - Discussão é a fase dos trabalhos, destinada aos 

ebates em Plenário. 

Art. 165 - Os projetos de Lei, Decreto Legislativo ou de R~ 

solução, deverão ser submetidos, obrigatoriamente, a duas discus 

soes, e a redação final, se for o caso. 

§ 19 - Terão discussão única: 

a) os projetos de Lei de iniciativa do Prefeito, 

com solicitação expressa para que a apreci~ 

çao se faça em 40 (quarenta) dias; 

b) os projetos de Lei de iniciativa dos membros 

da Câmara, com solicitação expressa para que 

a apreciação se faça em 40 (quarenta) dias; 

c) os projetos de Decreto Legislativo dispondo s~ 

bre o julgamento das contas do Prefeito e o p~ 

recer prévio do Tribunal de Contas; 

d) os projetos de Resolução dispondo sobre o jul 

gamento das contas da Mesa da Câmara; 

e) os projetos de Resolução dispondo sobre os re 

cursos sobre atos do Presidente e da Mesa; 

f) os requerimentos sujeitos a debates; 

g) as indicações quando sujeitas a debates; 

h) as moçoes; 

i) os pareceres contrários; 

j) os vetos total ou parcial; 

1) as solicitações de apoio de outras Câmaras ou 

entidades. 

§ 29 - Havendo mais de uma proposição sobre o mesmo as 

sunto, a discussão obedecerá a ordem cronolôgica 

de apresentação. 

Art. 165 - Na primeira discussão, debater-se-á artigo porª!. 

tigo, separadamente, podendo contudo, a critério do Plenário, ser 

o projeto discutido englobadamente. 

§ 19 - Nesta fase e permitida a apresentação de substi­

tutivo, emendas e subemendas. 



Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos . 
. __ ítC 
. 052/JV 

§ 29 - Apresentado substitutivo, a sua discussão terâ- l 
preferência sobre o projeto, e, se aprovado, fi 
cará o projeto original prejudicado. 

§ 39 - As emendas e subemendas sendo aceitas,discutidas, 

e se aprovadas, serão encaminhadas juntamente com 

o projeto à Comissão de Justiça e Redação, para 

ser redigido conforme o aprovado. 

§ 49 - A emenda rejeitada em primeira discussão, nao p~ 

derá ser renovada na segunda. 

Art. 166 - Na segunda discussão, debater-se-á o projeto gl~ 

almente. 

§ 19 - Nesta fase e permitida a apresentação de emendas 

e subemendas, nao podendo ser apresentados subs 

titutivos. 

§ 29 - Se houver emendas ou subemendas aprovadas, o pr~ 

jeto com as mesmasr será encaminhado a Comissão 

de Justiça e Redação, para redigi-lo na devida 

forma. 

§ 39 - Não é permitida a realização de segunda discus 

sao, na mesma sessão em que se realizou a primei 

ra. 

Art. 167 - Preferência e a primazia na discussão de uma pr~ 

osição sobre outra, e far-se-á nos termos do inciso III, do arti 

o 141, deste Regimento. 

Art. 168 O adiamento da discussão de qualquer proposição, 

stará sujeito a deliberação do Plenário e somente poderá ser for 

ulado durante a discussão da mesma, admitindo-se o pedido no iní 

ioda Ordem do Dia, quando se tratar de matéria constante dares 

ectiva pauta. 

§ 19 A apresentação do pedido nao pode interromper o 

orador que estiver com a palavra e deve ser for 

mulada para tempo determinado, que nao poderá 

coincidir ou exceder ao prazo para a deliberação 

da proposição. 

§ 29 - Apresentado dois ou mais pedidos de adiarnento,s~ 

rá votado de preferência o que marcar menor pr~ 

zo. 

Art. 169 - O pedido de vista para estudo de qualquer prop~ 

sição, será formulado pelo Vereador e deliberado pelo Plenário 
' 
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penas com encaminhamento de votação. 

Parágrafo único - O prazo máximo de vista é de 10(dez)dias. 

Art. 170 

I 

II 

O encerramento da discussão dar-se-á: 

pela ausência de oradores; 

por requerimento aprovado pelo Plenário. 

Parágrafo único - Somente será permitido o requerimento p~ 

ra encerramento da discussão, após a manifestação 

de dois Vereadores a favor e dois Vereadores con 

tra. 

CAPÍTULO VI 

DAS VOTAÇÕES 

Art. 171 - votação é o ato complementar da discussão, 

ves do qual o Plenário manifesta a sua vontade deliberativa. 

atra 

§ 19 - Considera-se a matéria em fase de votação, a pa~ 

tir do momento em que o Presidente declara encer 

rada a discussão. 

§ 29 - Esgotando-se no curso da votação, o tempo desti 

nado à sessao, esta será dada por prorrogada até 

que se conclua por inteiro, o processo delibera 

tivo. 

Art. 172 - O Vereador presente a sessao nao poderá escusar 

-se de votar, devendo, porém, abster-se quando tiver interesse pes 

soal na deliberação, sob pena de nulidade da votação, quando seu 

voto for decisivo. 

Parágrafo único - o Vereador que se considerar impedido de 

votar, fará a devida comunicação ao Presidente, 

computando-se, sua presença para fins de quoPum. 

Art. 17 3 - O voto será sempre público nas deliberações da Câ 

mara, salvo nos seguintes casos: 

I - no julgamento de seus pares, do Prefeito e do Vi 

ce-Prefeito; e 

II - na eleição dos membros da Mesa e dos substitutos 

bem como no preenchimento de qualquer vaga. 

Art. 174 - A votação das matérias constantes da OrdemdoDi 

so poderá ser efetuada com a presença da maioria absoluta dos me 

bros da Câmara. 

§ 19 - A aprovaçao da matéria em discussão, salvo 

ceções previstas nos parágrafos seguintes, 

derá do voto favorável da maioria dos Vereadores 

1 ' / 

'ji 
{ 
1 
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§ 29 - Dependerão do voto favorável da maioria absoluta 

dos membros da Câmara, a aprovação e as altera 

ções das seguintes matérias: 

a) Código Tributário do Município; 

b) Código de Obras ou de Edificações; 

e) Estatuto dos Funcionários Municipais; 

d) Regimento Interno da Câmara Municipal; e 

e) Criação de cargos e aumento de vencimentos de 

funcionários e servidores. 

§ 39 - Dependerão do voto favorável de 2/3(dois terços) 

dos membros da Câmara: 

a) as leis concernentes a: 

b) 

e) 

d) 

1 .aprovação e alt1:;ração do Plano Diretor de De 

senvolvimento Integrado (PDDI); 

2.concessão de serviços públicos; 

3.concessão de direito real de uso; 

4.alienação de bens imóveis; 

5.aquisição de bens imóveis por doação com en 

cargo; 

6.alteração de denominação de próprios, vias 

e logradouros públicos; e 

?.obtenção de empréstimo de particular. 

realização de sessao secreta; 

rejeição de veto; 

rejeição do parecer prévio do Tribunal de Con 

tas; 

e) concessao de título de cidadão honorário ou 

qualquer outra honraria ou homenagem; 

f) aprovaçao da representação solicitando a alte 

ração do nome do Município; 

g) destituição dos componentes da Mesa. 

§ 49 - O Presidente da Câmara ou seu substituto, so te 

ra voto: 

a) na eleição da Mesa; 

b) quando a matéria exigir para sua aprovaçao, o 

voto favorável de 2/3 (dois terços) dos mem 

bros da Câmara; 

e) quando houver empate era qualquer \TOtação em Plenário. 

1 
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Art. 175 

I 

II 

§ 19 

SEÇJ\O I 

DOS PROCESSOS DE VOTAÇÃO 

São dois os processos de votação: 

simbólico e 

nominal. 

. ! 1 
055 i1 . . . 1 . 

O processo simbólico de votação consiste na sim 

ples contagem de votos favoráveis e contrários , 

apurados da seguinte forma: 

a) o Presidente ao submeter a matéria à votaçã 

convidará os Vereadores que estiverem de acor 

do a permanecerem sentados e os que forem con 

trários a se levantarem, e, procedendo em se 

guida a necessária contagem, fará a proclam~ 

ção do resultado. 

§ 29 - O processo simbólico será a regra geral para as 

votações, somente sendo abandonado por imposição 

regimental ou a requerimento de qualquer 

dor. 

Verea 

§ 39 - O processo nominal de votação, far-se-á pela eh~ 

mada dos Vereadores, na ordem dos nomes constan 

tes da folha de chamada e votação, devendo os mes 

mos responderem SIM ou NÃO. 

§ 49 - A requerimento de qualquer Vereador, proceder-s~ 

-á, a chamada para a votação nominal em ordem in 

versa. 

§ 59 - O processo nominal de votação sera obrigatori~ 

Art. 176 

mente utilizado, na votação das matérias para as 

quais seja exigido o quorum de 2/3 (dois terços) 

dos membros da Câmara. 

Enquanto não for proclamado o resultado da vota 

çao, quer seja simbólico ou nominal, é facultado ao Vereador re 

tardatário expender seu voto, 

Art. 177 - O Vereador poderá retificar seu voto antes de pr.s:_ 

clamado o resultado da votação. 

Art. 178 - As dúvidas quanto ao resultado proclamado, so po 

derão ser suscitadas e deverão ser esclarecidas antes de anuncia 

da a discussão de nova matéria ou antes de encerrar-se a Ordem do 

Dia. 

Art. 179 - Destaque e o ato de separar um texto da proposi 
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ente, ser solicitado por qualquer vereador e aprovado pelo Plená 

rio. 

SEÇÃO II 

DA VERIFICAÇÃO DE VOTO 

Art. 180 - Se algum Vereador tiver dúvida quanto ao result~ 

do da votação simbólica, proclamado pelo Presidente, poderá requ~ 

rer verificação, mediante votação nominal. 

§ 19 - O requerimento de verificação nominal de votação 

será de imediato e necessariamente atendido pelo 

Presidente. 

§ 29 - Nenhuma votação admitirá mais de uma verificaçã 

SEÇÃO III 

DA DECLARAÇÃO D~ VOTO 

Art .. 181 - Declaração de voto é o pronunciamento do Verea­

dor sobre os motivos que o levaram a manifestar-se favorável ou 

contrariamente sobre determinada matéria. 

Art. 182 - A declaração de voto, a qualquer matéria, far-se 

-á de uma so vez, depois de concluída por inteiro, a votação de t~ 

das as peças do processo. 

§ 19 - Em declaração de voto, cada Vereador dispõe de 3 

(três) minutos, sendo vedado os apartes. 

§ 29 - Quando a declaração de voto estiver formulada 

por escrito, poderá o Vereador solicitar a sua in 

clusão no respectivo processo e na Ata dos traba 

lhos, em inteiro teor. 

§ 39 - Ao votar, o Vereador deverá manifestar a intenção 

de declarar seu voto, pena de não mais poder fa 

zê-lo, passada esta fase. 

SEÇÃO IV 

DO ENCAMINHAMENTO DA VOTAÇÃO 

Art. 183 - A partir do instante em que o Presidente decla 

rar a discussão encerrada, poderá ser solicitada a palavra para e~ 

carninhamento da votação. 

§ 19 - No encaminhamento da votação, será assegurado a 

cada bancada, por um de seus membros, falar ap~ 

nas uma vez, para propor a seus pares a orienta­

çao sobre o mérito da matéria a ser votada, sen 

do vedado os apartes. 
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§ 29 - Ainda que haja no processo substitutivos,emenda 

e subemendas, haverá _apenas um encaminhamento de 

votação. 

CAPÍTULO VII 

DA REDAÇÃO FINAL 

Art. 184 - Terminada a fase da segunda votação ou votação 

nica, será a proposição, se houver substitutivo, emenda ou sub 

emenda aprovada, enviada à Comissão de Justiça e Redação para ser 

elaborada a Redação Final, de conformidade com o vencido, no pr~ 

zo de 3 (três) dias. 

§ 19 Nos projetos de Decreto Legislativo e de Resolu. 

ção, de autoria da Mesa, a Redação Final, 

elaborada pela mesma. 

sera 

§ 29 - Estando a proposição com o prazo para esgotar-s 

a Redação Final será ;feita na mesma sessão em que 

estiver sendo apreciada. 

§ 39 - A pedido de qualquer Ve'reador, far-se-á a votação 

da Redação Final, concomitantemente, com a segug 

da ou com a única votação. 

Art. 185 - Da aprovação da Redação Final, até a expedição do 

utógrafo, verificando-se inexatidão no texto da proposição, a M~ 

sa determinará que se proceda a correção, da qual dará conhecimen 

to ao Plenário. 

Parágrafo único - Aplicar-se-á este mesmo critério, às pr~ 

posições aprovadas sem emendas e que, verificar 

-se, inexatidão no texto, incorreção de linguage 

~ incoerência notória, contradição evidente ou ab 

surdo manifesto. 

CAPÍTULO VIII 

DA SANÇÂO, DO VETO E DA PROMULGAÇÃO 

Art. 186 - Aprovado o projeto de lei na forma regimental, o 

residente da Câmara, no prazo de 10 (dez) dias úteis, o enviará 

través de Autógrafo, .ao Prefeito, que concordando, o sancionará e 

promulgará. 

Art. 187 - Se o Prefeito julgar o projeto, no todo ou empa.!:_ 

e, inconstitucional, ilegal ou contrário ao interesse público,ve 

a-lo-á, total ou parcialmente, dentro de 15 (quinze) dias úteis, 

ontados daquele em que o receber e comunicará dentro de 48 (qu~ 

enta e oito) horas ao Presidente da Câmara os motivos do veto. O 
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eto, obrigatoriamente justificado, deverá ser apreciado nos ter. 

os do artigo 155 e parágrafos, deste Regimento. 

§ 19 - Decorrido o prazo, o silêncio do Prefeito impor­

tará em sançao. 

§ 29 - No caso do parágrafo anterior, o Presidente da Câ 

mara promulgará a lei dentro de 48 (quarenta e oi-_ 

to) horas, entrando em vigor na data em que for 

publicada. Quando se tratar de veto parcial a 

lei terá o mesmo número da anterior a que perte~ 

ce. 

§ 39 - Sendo rejeitado o veto, o Presidente da Câmara , 

adotará idênticas medidas, conforme estabelecido 

no parágrafo anterior. 

Art. 188 - Recebido o veto pelo Presidente, este -o encarai 

hará à Comissão de Justiça e Redação~ a qual poderá solicitar a 

audiência de outras Comissões, se entender necessário. 

Parágrafo único - Decorrido o praz:o regimental, s_em que a c~ 

missão tenha se manifestado, o Presidente da câ 

mara, determinará a inclusão do veto na pauta da 

Ordem do Dia da sessão imediata, independente do 

parecer. 

Art. 189 - Na promulgação de Leis pelo Presidente da Câmar 

serao utilizadas as seguintes cláusulas promulgatórias: 

I - Para sanção tácita: 

"O Vereador ... , Presidente da Câmara Municipal 

de Ferraz de Vasconcelos, Comarca de Poá, Esta 

do de são Paulo, faz saber que a câmara Munici 

pal aprovou, e ele nos termos do§ 59, do arti 

go 30, da Lei Orgânica dos Municípios, promulga 

a seguinte Lei:" 

II - Para veto total rejeitado: 

"O Vereador ... , Presidente da Câmara Munic·ipal 

de Ferraz de Vascóncelos, Comarca de Poá, Esta 

do de São Paulo, faz saber que a Câmara Munici 

pal manteve, e ele nos termos do§ 59, do arti 

go 30, da Lei Orgânica dos Municípios, promulga 

a seguinte Lei:" 

III Para veto parcial rejeitado: 

"O Vereador ... , Presidente da Câmara Municipal 
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de Ferraz de Vasconcelos, Comarca de Poá, Esta 

do de São Paulo, faz saber que a Câmara Munici 

pal manteve, e ele nos termos do§ 59, ao arti 

go 30, da Lei Orgânica dos Municípios, promulga 

os seguintes dispositivos da Lei n9 .... de .... ". 

Art. 190 - A promulgação dos Decretos Legislativos e das R~ 

soluções, sera feita pelo Presidente da Câmara, nos seguintes ter 

os: 

I - "O Vereador ... , Presidente da Câmara Municipal de 

Ferraz de Vasconcelos, Comarca de Poá,Estado de 

São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal apr~ 

vou e ele sanciona e promulga o seguinte Decre 

to Legislativo (ou a seguintes Resolução):" 

TÍTULO vrI 
DO REGIMENTO INTERNO 

CAPÍTULO I 

DA INTERPRETAÇÃO E DOS PRECEDENTES 

Art. 191 - As interpretações do Regimento, feitas pelo Pre 

sidente da Câmara, em assunto controverso, constituirão precede~ 

tes, desde que assim o declare, por iniciativa prôpria ou a regu~ 

rimento de qualquer Vereador. 

§ 19 - Os,precedentes regimentais, serao anotados em li 

vro prôprio, para servir de orientação na 

çao de casos análogos. 

solu 

§ 29 - Os casos nao previstos neste Regimento, serao re 

Art. 192 

solvidos soberanamente pelo Plenário, e as solu 

ções também constituirão precedentes regimentai 

Ao final de cada sessão legislativa, a Mesa fará 

consoli.dação de toda-s as modificações feitas no Regimento, bem 

orno dos precedentes regimentais, publicando-os em separata. 

CAPÍTULO II 

DA REFORi.'11.A DO REGIMENTO 

Art. 193 - Qualquer projeto de Resolução, modificando o Re 

imento Interno, depois de lido em Plenário, sera encaminhado à Me 

sa para que esta manifeste sua opinião. 

§ 19 - A Mesa tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis p~ 

ra exarar o parecer. 

§ 29 - Dispensam-se desta tramitação os projetos oriun 

dos da Mesa. 
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§ 39 - Apõs esta medida preliminar, seguirá o projeto de_, 

Resolução, a tramitação normal dos demais proce~ 

SOS. 

TÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 194 - Nos dias de sessoes, os visitantes oficiais se 

rao recebidos e introduzidos no Plenário por uma Comissão de Verea 

dores designada pelo Presidente. 

§ 19 - A saudação oficial ao visitante será feita,em no 

me da Câmara, por um Vereador designado para es 

se fim. 

§ 29 - Os visitantes oficiais poderão discursar a convi 

te da Presidência. 

Art. 195 Nos dias de sessoes q.everão estar hasteadas na Sa 

la das Sessões as bandeiras: Brasileira, Paulista e do Município. 

Art. 196 - Os prazos previstos neste Regimento não correrao 

durante os períodos de recesso da Câmara, e quando nao menciona 

dos expressamente em dias úteis, serão contados em dias corridos. 

Parágrafo único - Na contagem dos prazos, observar-se-á, no 

que for aplicável, a legislação processual civi 

Art. 197 - Este Regimento Interno entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 28 de outubro 

de 1982. 

Registrada no livro próprio e publicada na portaria da Câmara na 

mesma dat 

ilva 

Diretor Geral 


